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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:   

 

O presente DFD tem por objeto a eventual contratação de empresa especializada nos 

serviços de construção de unidade básica de saúde – UBS, na vila do Paricatuba, 

zona rural do município de Beruri/AM. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 

O presente projeto tem como finalidade a Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS, 

na Vila do Paricatuba, zona rural do município de Beruri/AM, que tem como objetivo 

atender a comunidade local, levando a promoção em saúde, promovendo a atenção 

primária com qualidade, equidade e resolutividade. 

 

3. OBJETO: 

 

TIPO DO ITEM MARCAR COM 

“X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

SERVIÇO CONTINUADO  

OBRA x 

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
 

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO:  

 

A estimativa do quantitativo consta no Projeto Básico e anexos, que compõe esse 

documento. 

Identificação da Requisitante:    Antônio Beleza Do Nascimento 

Unidade Administrativa Requisitante:   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Responsável:    Antônio Beleza Do Nascimento  Cargo/Função: Secretário Municipal 

E-mail e telefone: (097) 99186-7248 
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De acordo: 

 

Beruri/AM 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Antônio Beleza Do Nascimento  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Dec. nº 020/2025-GPMB 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMLINAR – ETP 

 

1. OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação, com 

o objetivo de caracterizar o interesse público envolvido, a demanda existente, evidenciar o 

problema a ser resolvido e apresentar a melhor solução, servindo de base para o projeto básico 

a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação, conforme o art. 18, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021. 

A presente contratação tem como objetivo a Construção de uma Unidade Básica de 

Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, zona rural do Município de Beruri/AM, configurando-se 

como uma ação de relevante interesse social voltada à ampliação do acesso aos serviços 

essenciais de saúde para populações em situação de vulnerabilidade e isolamento geográfico. 

Trata-se de uma iniciativa que busca fortalecer a atenção primária à saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e da legislação vigente. 

A implantação da UBS visa garantir atendimento médico, de enfermagem e ações 

preventivas de saúde, promovendo um cuidado contínuo, humanizado e próximo da realidade 

local. A construção da unidade em área rural é fundamental para reduzir as desigualdades no 

acesso aos serviços de saúde, assegurando que moradores da Vila do Paricatuba tenham suas 

necessidades básicas atendidas de forma digna e eficiente. 

Além de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, a iniciativa 

reforça o compromisso do poder público com a inclusão social e com o desenvolvimento 

sustentável das comunidades rurais. A nova UBS facilitará o acesso a serviços públicos 

essenciais, promoverá a vigilância em saúde e permitirá o acompanhamento de doenças 

crônicas, gestantes, crianças e idosos. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

As unidades habitacionais serão compostas por: 

• Administração da obra; 
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• Serviços Preliminares; 

• Movimentação de terras para fundação; 

• Fundações; 

• Superestrutura; 

• Sistema de vedação vertical 

• Sistema de cobertura 

• Esquadrias 

• Revestimento de parede 

• Revestimento de piso 

• Forro 

• Pintura 

• Louças e Metais 

• Acessibilidade 

• Instalações Hidráulicas 

• Instalações Sanitárias 

• Instalações Elétricas 

• Limpeza da Obra 

A empresa contratada será responsável por toda a execução da obra, incluindo o 

fornecimento de materiais, mão de obra e supervisão técnica, até a entrega final das unidades 

habitacionais. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo a Construção de uma Unidade Básica de 

Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, zona rural do Município de Beruri/AM, a iniciativa 

proporciona melhores condições de acesso a saúde primaria, promovendo a saúde no âmbito da 

comunidade.   

A Construção de uma Unidade Básica de Saúde será realizada em local tecnicamente 

seguro, conforme critérios geotécnicos e de engenharia, assegurando padrões mínimos de 

habitabilidade, salubridade e segurança.  
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5. ÁREA REQUISITANTE 

A demanda para a construção das unidades habitacionais está sendo solicitada pelo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A execução da obra será regida por normas técnicas nacionais, incluindo as da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e as diretrizes da ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária), com atenção especial para a NR-18, que trata das condições e segurança 

no trabalho na construção civil. 

O projeto arquitetônico das unidades habitacionais inclui as seguintes áreas e 

instalações: 

• Área Total: O projeto contemplará áreas funcionais: Recepção/Espera, Copa, 

Sanitário PCD, Depósito, Consultório, Sala de curativo e Sala Enfermeiro. 

• Materiais de Construção: Serão utilizados materiais de boa qualidade, 

priorizando a durabilidade e a segurança. 

A execução da obra deverá seguir as orientações do projeto técnico aprovado, 

respeitando todas as especificações detalhadas. 

 

7. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

ANUAL. 

A contratação para a construção das unidades habitacionais está prevista no Plano de 

Contratações Anual (PCA), alinhando-se com o planejamento estratégico da Administração 

Pública para o exercício financeiro de 2025. Esse alinhamento demonstra a transparência e 

responsabilidade da gestão pública no processo de contratação, respeitando as metas e diretrizes 

estabelecidas pela entidade, e garantindo conformidade com as disposições legais e 

administrativas vigentes. 
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8. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação será realizada por uma empresa especializada no ramo de construção 

civil, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, e em conformidade 

com as legislações vigentes e as exigências de sustentabilidade. 

8.1.  Requisitos técnicos da contratação  

A empresa contratada deverá cumprir os seguintes requisitos técnicos: 

a) Definição do local de execução da obra, conforme o endereço indicado no 

objeto deste documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados e dos materiais a serem utilizados, 

conforme as especificações dos projetos e memoriais descritivos; 

c) Definição da metodologia executiva, respeitando as normas técnicas e 

recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução, incluindo marcos 

intermediários e o cronograma físico-financeiro da obra; 

e) Certidão de registro ou quitação da empresa junto ao CREA/CAU, com os 

responsáveis técnicos registrados; 

f) Comprovação de aptidão técnica, com apresentação de certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA/CAU, comprovando execução de obras com 

características similares; 

g) Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional, confirmando a 

realização de obras ou serviços semelhantes; 

h) Definição de cláusulas e condições que possibilitem à contratada efetivar o 

planejamento adequado, considerando a logística e infraestrutura da obra; 

i) Cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo a 

destinação correta dos resíduos da obra. 

 

8.2. Requisitos de sustentabilidade  

A contratada deverá adotar práticas sustentáveis, com ênfase no uso racional de 

recursos e na minimização do desperdício de insumos. Além disso, deverá garantir a segurança 

dos trabalhadores e o correto descarte de resíduos, conforme as normativas do Ministério do 

Trabalho e das legislações vigentes. 

8.3. Requisitos Normativos 
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A execução da obra será regida pelas seguintes normas e legislações: 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

b) Normas da ABNT e legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis à obra; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 – Regulamentação das profissões de 

Engenharia e Arquitetura; 

d) Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 – Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART); 

e) Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 – Diretrizes para a gestão 

de resíduos da construção civil.cf 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A demanda prevista será baseada no programa de necessidades estabelecido, 

complementado por uma vistoria técnica no local, levantamento detalhado dos serviços a serem 

executados e suas quantidades, além da elaboração dos projetos básicos. Esses elementos serão 

acompanhados de memoriais descritivos e especificações técnicas, elaborados por uma equipe 

técnica capacitada. Com base nesse conjunto de informações, será elaborado um orçamento 

completo para a execução da obra, incluindo o valor final de referência para a contratação. 

Justificativa da Estimativa: 

A determinação da quantidade de cada item considerará o dimensionamento do projeto 

básico, garantindo uma construção eficiente e duradoura. A estimativa tem como objetivo 

fornecer uma base sólida para a contratação, levando em consideração as especificidades do 

projeto e assegurando a infraestrutura necessária para uma implantação funcional e eficaz. 

 

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

O levantamento de mercado visa identificar empresas qualificadas que atendam à 

demanda de Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, zona 

rural do Município de Beruri/AM, em conformidade com as especificações e requisitos técnicos 

exigidos no projeto. A pesquisa inicial foi realizada a partir de informações coletadas junto a 
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empresas especializadas na execução de obras de infraestrutura com base em dados públicos 

relacionados ao segmento da construção civil. 

Além disso, foi realizado um estudo sobre o valor médio de mercado para obras de 

porte semelhante, utilizando orçamentos prévios e dados disponíveis no mercado. A pesquisa 

também considerou aspectos logísticos da região, como a escassez de materiais e recursos no 

mercado local, que podem impactar tanto o prazo de execução quanto o custo total da obra. 

Esse levantamento garante que a contratação será realizada de maneira transparente, 

com uma análise criteriosa do custo-benefício e das necessidades específicas do projeto. 

Justificativa da Modalidade de Licitação 

A escolha da modalidade de licitação para a contratação de bens e/ou serviços comuns 

relacionados ao projeto das unidades habitacionais será a Concorrência, na forma eletrônica, 

conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, que prevê a utilização dessa modalidade para 

contratações de maior vulto, quando presentes os requisitos legais, especialmente quando a 

contratação demanda critérios técnicos e ampla competitividade. 

A modalidade presencial foi selecionada considerando sua robustez processual, a 

garantia de ampla participação e a aderência aos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

e isonomia. 

Diferente de outras modalidades voltadas exclusivamente para bens e serviços 

comuns, a modalidade presencial se mostra mais adequada em situações que exigem critérios 

de julgamento mais elaborados, maior valor estimado e a necessidade de garantir segurança 

jurídica em contratações relevantes. 

A modalidade presencial, por sua vez, proporciona maior transparência e publicidade 

ao certame, permitindo o acompanhamento integral por meio de plataformas digitais, 

ampliando o controle social e mitigando riscos de irregularidades. Além disso, assegura 

igualdade de condições entre os licitantes, reduz custos operacionais e fomenta a participação 

de empresas de todas as regiões, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte, em 

consonância com os princípios da isonomia e do desenvolvimento sustentável. 

O valor estimado da contratação e a complexidade relativa do objeto licitado se 

enquadram nos parâmetros legais e técnicos que recomendam a utilização da Concorrência 

eletrônica como a modalidade mais apropriada. Esta escolha visa assegurar que o objeto da 
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licitação seja contratado com qualidade, segurança e economicidade, conforme determina a Lei 

nº 14.133/2021. 

Portanto, a adoção da modalidade presencial atende integralmente aos critérios legais 

e administrativos aplicáveis ao caso, promovendo uma contratação eficiente, transparente e 

alinhada às boas práticas de governança pública, assegurando benefícios concretos à 

infraestrutura de assistência social no município de Beruri/AM e à população atendida. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços para a contratação será elaborada com base nos quantitativos 

obtidos a partir da base de dados do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil), uma das principais referências para orçamentos de obras no Brasil. Os 

valores considerados seguirão o boletim de referência mais recente, publicado em 2025, 

mantido pela Caixa Econômica Federal em parceria com o IBGE, que disponibiliza os custos e 

índices atualizados da construção civil no país. 

Na eventualidade de não haver uma composição específica no boletim de referência 

SINAPI, será apresentada a composição unitária do serviço, com as devidas justificativas 

técnicas para as composições adotadas. Essa justificativa incluirá elementos que possibilitem o 

controle das motivações dos valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos 

coeficientes de utilização de insumos), além da identificação do responsável pela elaboração da 

composição. 

Os custos de execução serão apresentados em uma planilha orçamentária detalhada, 

elaborada por uma equipe técnica especializada. O orçamento completo da obra incluirá, 

também, o valor final de referência da contratação, que servirá como base para a licitação. 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-

PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO. 

O parcelamento da solução não é recomendado, do ponto de vista da eficiência técnica, 

uma vez que a gestão da obra ficará concentrada em um único contratado. Isso garante maior 

controle sobre a execução dos serviços pela administração, além de centralizar a 

responsabilidade e assegurar a garantia dos resultados em uma única pessoa jurídica. 
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A execução de uma obra deste porte não é viável quando dividida em partes, visto que 

as etapas da construção são interdependentes. O atraso em uma fase da obra pode causar atrasos 

nas demais, gerando aumento de custos e comprometendo os marcos intermediários e o prazo 

final de entrega. 

Além disso, a divisão do contrato não aumenta a competitividade, pois os serviços 

serão executados por empresas do mesmo ramo de atividade, e não se beneficia da economia 

de escala. O fracionamento do objeto pode, na verdade, prejudicar o aproveitamento de um 

mercado mais amplo e competitivo, o que não seria vantajoso para a administração. 

Portanto, não é recomendável o parcelamento da solução, uma vez que isso não traria 

benefícios para a administração pública e poderia resultar em prejuízos para o andamento e a 

entrega eficiente da obra. 

 

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O objetivo principal é garantir que a intervenção planejada atenda plenamente às 

melhores técnicas e métodos de construção disponíveis para garantir a eficácia e a eficiência do 

projeto. 

Espera-se que a construção das unidades habitacionais proporcione: 

Benefício Resultados pretendidos 

Construção de uma 

Unidade Básica de 

Saúde (UBS) na Vila do 

Paricatuba, zona rural 

do Município de 

Beruri/AM 

 

Construção da Unidade Básica de Saúde tem como 

resultados esperados a ampliação do acesso à saúde, redução 

de deslocamento e fortalecimento das ações preventivas e 

promoções em saúde 

 

 

A empresa CONTRATADA deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital 

de Licitação e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos 

serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de qualidade, ou 

superior. 
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Realizada a produção do Projeto Básico, elaborado pela Secretaria de Obras e Serviços 

Público - SEMOSP, o próximo passo se consubstancia no planejamento da efetuação de certame 

para contratação de empresa para execução da obra no município. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

No momento, não existem contratações correlatas ou interdependentes em andamento 

que possam interferir no planejamento da presente contratação ou que exijam cuidados 

adicionais. 

Caso surjam, no decorrer do processo, necessidades relacionadas a contratações 

interdependentes, estas serão devidamente identificadas e tratadas conforme os requisitos legais 

e administrativos pertinentes, a fim de garantir a integração eficiente de todas as fases e serviços 

necessários à execução da obra. 

 

15. ESTUDO DE VIABILIDADE 

Viabilidade Técnica 

A Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, zona 

rural do Município de Beruri/AM é indicada e tecnicamente viável, considerando que o terreno 

já está disponível e acessível. A área é adequada para a construção desta no prazo estabelecido 

de 2 meses. 

Viabilidade Econômica 

O orçamento inclui todos os custos com materiais, mão-de-obra e outros insumos 

necessários para a conclusão da obra dentro do prazo estipulado. 

A modalidade de Concorrência eletrônica será utilizada para garantir que seja 

contratada a proposta mais vantajosa em termos de preço e qualidade, obedecendo aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

Viabilidade Ambiental 

Será realizado um estudo ambiental preliminar para garantir que a obra não cause 

danos ao meio ambiente. 
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16. PRAZO DE EXECUÇÃO 

A obra será executada no prazo de 2 meses este prazo é considerado adequado para a 

construção das unidades habitacionais, levando em consideração a complexidade da obra e das 

etapas de sua construção. 

O cronograma de execução será detalhado na proposta da licitação, sendo que a 

empresa vencedora será responsável por garantir o cumprimento de todas as etapas dentro do 

prazo estabelecido. 

 

17. LOGÍSTICA 

A logística no processo de construção deste objeto envolve a coordenação eficiente da 

aquisição e fornecimento de materiais de construção, desde o recebimento até a entrega final 

da obra. Essa área será responsável por garantir a disponibilização oportuna dos materiais, 

através da gestão eficaz de fornecedores e empresas de transporte, de forma a atender às 

demandas da obra de maneira contínua e sem interrupções. 

Durante o período de execução da obra, a logística terá um papel crucial na 

administração do fluxo de materiais, assegurando que os mesmos sejam entregues no momento 

certo, em quantidade adequada e com a qualidade necessária para o bom andamento dos 

trabalhos. Isso garantirá que os operários tenham os recursos necessários à disposição, 

otimizando o progresso da obra e a eficácia das atividades diárias.  

 

18. MAPA E ANÁLISE DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do 

documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento 

desta contração, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

19. Fase – Planejamento 

RISCO 
DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 

CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
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1 – Incorreta 

Identificação 

da Demanda. 

Instrução Processual 

Inadequada 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis. 

Verificar corretamente a 

demanda. 

Envolver os setores na 

instrução inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Quando detectado o 

erro quanto a real 

necessidade da 

demanda, parar o 

processo no estágio 

em que se encontrar 

e proceder com a 

retificação dos 

artefatos técnicos. 

2- Falta de 

designação ou 

designação 

incorreta de 

Responsáveis. 

Falta de análise dos 

instrumentos 

processuais. Falta 

de verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto a 

ser licitado. 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis, que 

devem participar de forma 

intensiva da instrução 

processual. 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes corretas. 

3- Estudos 

preliminares 

incorretos. 

Instrução processual 

inadequada. Falha 

no atendimento das 

necessidades da 

área demandante. 

Identificar corretamente os 

setores responsáveis. Solicitar 

indicação de responsáveis 

técnicos e demandantes. As 

indicações deverão ser 

compostas por servidores com 

conhecimento técnico do 

objeto, de legislação pertinente 

ao objeto e dos procedimentos 

da contratação. 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes responsáveis 

acompanharem a 

instrução processual. 

4- Estimativa 

inadequada 

de 

quantitativo 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante do 

serviço. 

Adequado levantamento das 

reais necessidades da área 

demandante do serviço. 

Análise de 

possibilidade de 

aditivo contratual, 

levando em 

consideração a 
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do objeto a 

ser licitado. 

Impossibilidade de 

aditivo contratual 

(Acréscimo ou 

supressão). 

Envolver setores responsáveis 

na instrução inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressões do objeto 

em questão. 

5- Fracasso 

da licitação. 

Atrasos da execução 

do objeto com 

aumento da 

depreciação do 

imóvel e 

indisposição dos 

ambientes de 

trabalho. 

Comprometimento 

do desenvolvimento 

das 

atividades futuras. 

Realizar o adequado 

levantamento das necessidades 

de execução com preços 

compatíveis e atualizados ao 

valor de mercado. 

Envolver setores responsáveis 

na instrução inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento 

técnico e com 

experiência, com 

conhecimento do e 

condições 

necessárias em 

editais. 

6-

Impugnação 

do edital 

Atraso na 

contratação da 

empresa e 

consequente 

dificuldades para o 

setor demandante. 

Elaborar o edital corretamente. 

Atentar as normas e legislações 

vigentes ao elaborar o editar. 

Compatibilizar informações 

com 

o Projeto Básico. 

Treinamento da 

equipe de apoio. 

Fase – Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO 
DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 

CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
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1- Execução 

do objeto 

contratual em 

desacordo com 

o Contrato. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SEMSA. 

Solução diversa da 

proposta nos 

instrumentos 

convocatórios. 

Fiscalização mensal a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara do 

objeto contratual. 

Capacitar a equipe de 

fiscalização do contrato 

para identificar fraudes 

com maior facilidade. 

Durante a vigência do 

contrato, instauração de 

procedimento de 

inadimplência contratual, 

com vistas à aplicação de 

penalidades contratuais. 

2- Atrasos na 

execução do 

contrato ou 

baixa 

produtividade 

Aumento do custo 

e demora na 

entrega da obra. 

Descontinuidade 

dos serviços. 

Fiscalização mensal, 

trimestral ou semestral a 

ser realizada pela 

CONTRATANTE. 

Durante a vigência do 

contrato, instauração de 

procedimento de 

inadimplência contratual, 

com vistas a aplicação das 

penalidades contratuais. 

3- Períodos de 

chuva fora da 

previsibilidade 

local. 

Aumento de custos 

e atraso no 

cronograma por 

caso fortuito ou 

força maior. 

NÃO HÁ. 

Caberá a 

CONTRATANTE análise 

das circunstâncias e ações 

possíveis. 

4- Contratação 

de empresa 

sem 

capacidade de 

executar o 

contrato. 

Dificuldades na 

execução 

contratual, com o 

não cumprimento 

adequado do 

objeto. 

Realizar análise 

criteriosa da qualificação 

técnica e econômico-

financeira da empresa. 

Avaliar adequadamente a 

empresa. 

5- Execução 

do objeto em 

desacordo com 

o contrato. 

Não atendimento 

da demanda do 

órgão. 

Realização de gestão e 

fiscalização adequada. 

Capacitação da equipe de 

fiscalização. 
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6- Falta de 

pagamento à 

contratada. 

Insatisfação da 

contatada. 

Descumprimento 

contratual. 

Realizar a análise prévia 

do orçamento. Realizar 

gerenciamento e controle 

do orçamento destinado 

ao contrato. 

Verificar periodicamente 

o desempenho financeiro 

do contrato e capacidade 

de desembolso do órgão 

Os fatores de risco elencados acima, que se caracterizarem como riscos implicados 

pelo CONTRATADO até o momento de entrega da obra, devem estar previstos no Benefícios 

e Despesas Indiretas (BDI), em um item único e próprio. Isso porque o BDI é o elemento 

orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente relacionadas à execução do objeto 

contratado, incluindo a cobertura de riscos eventuais do empreiteiro. 

No caso de atrasos na execução do contrato, caso fique constatada a culpa exclusiva 

do CONTRATADO, será necessário proceder com a dedução dos serviços previstos no 

cronograma físico-financeiro e, se necessário, providenciar o devido ressarcimento. O 

cronograma físico-financeiro, portanto, deve ser mantido atualizado com a execução contratual, 

de modo que seja possível acompanhar de forma clara e objetiva o progresso da obra e as 

eventuais necessidades de ajustes. 

Entre os principais riscos que podem impactar o andamento da obra, destacam-se: 

• Riscos Climáticos: A obra pode ser afetada por chuvas intensas, o que pode 

atrasar a execução de determinadas etapas. Para mitigar esse risco, será elaborado um 

cronograma com folgas para compensar eventuais atrasos climáticos. 

• Escassez de Materiais: A escassez de alguns materiais no mercado pode 

impactar o andamento da obra. A empresa contratada será responsável por garantir o 

fornecimento contínuo de materiais, com a devida antecedência, para evitar 

interrupções no cronograma. 

• Riscos Trabalhistas: A obra exige que a empresa contratada observe todas as 

normas de segurança e saúde no trabalho para garantir a integridade física dos 

trabalhadores. 

A mitigação desses riscos será realizada por meio de estratégias específicas, como a 

contratação de fornecedores confiáveis e a elaboração de um plano de segurança do trabalho 

rigoroso, que assegure tanto a continuidade das atividades quanto a integridade dos envolvidos. 
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20. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

Trata-se de uma ação de engenharia cujo objetivo é atender aos padrões exigidos de 

desempenho e qualidade. As experiências anteriores em projetos similares indicam que a 

contratação é viável, com alta probabilidade de alcance dos resultados esperados. 

Com base no planejamento detalhado apresentado neste Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), concluímos que a contratação de empresa especializada é viável e necessária para 

construção das unidades habitacionais. A contratação será realizada conforme as condições e 

especificações estabelecidas neste ETP, por meio de licitação na modalidade de Concorrência, 

na forma presencial, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Beruri – Am, _____ de _______________ de 2025. 

  
  

 

 

 

 

_______________________________________ 

 

junho26

Bianco Barbosa de Souza
Engenheiro Civil – 31092 CREA/AM
Responsável Técnico
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO:  

Contratação de Empresa por PREÇO GLOBAL, pelo critério de MENOR 

PREÇO para a execução da CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

BERURI/AM. 

2. DADOS CADASTRAIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI/AM 

C.N.P.J: 04.628.111/0001-06 

Endereço: Avenida Castelo Branco nº 100, bairro Centro, CEP: 69.430-000, Beruri/AM 

Fone: (092) 3361-2037 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4. NOME DO RESPONSÁVEL: 

ANTÔNIO BELEZA DO NASCIMENTO 

Cargo: Secretário de Obras 

C.P.F: 313.166.032-53 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Este projeto básico e seus anexos têm por objetivo determinar as condições e 

especificações técnicas para a contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a execução da Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS, na 

Vila do Paricatuba, zona rural do município de Beruri/AM 

Para a presente contratação compreende os serviços de: 

• Administração da obra; 

• Serviços Preliminares; 

• Movimentação de terras para fundação; 

• Fundações; 

• Superestrutura; 
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• Sistema de vedação vertical 

• Sistema de cobertura 

• Esquadrias 

• Revestimento de parede 

• Revestimento de piso 

• Forro 

• Pintura 

• Louças e Metais 

• Acessibilidade 

• Instalações Hidráulicas 

• Instalações Sanitárias 

• Instalações Elétricas 

• Limpeza da Obra 

Todos os serviços executados estarão em rigorosa observância as prescrições e 

exigências deste Projeto Básico e, de modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas 

vigentes da ABNT e aquelas complementares e particulares, dos respectivos projetos e 

outras pertinentes aos serviços em licitação, bem como as instruções e normas do SINAPI 

e outros órgãos competentes. 

6. JUSTIFICATIVA  

O presente projeto tem como finalidade a Construção de Unidade Básica de 

Saúde – UBS, na Vila do Paricatuba, zona rural do município de Beruri/AM, que tem 

como objetivo atender a comunidade local, levando a promoção em saúde, promovendo 

a atenção primária com qualidade, equidade e resolutividade. 

7. JUSTIFICATIVA PARA A MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”                                                                       

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade 

na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 

certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto 

a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021.  
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A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida 

no art.28, inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa 

de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os 

requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.  

A lei de licitações 14.133 em seu art.29, determina que a concorrência segue o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de 

edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de 

julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, na orientação 

técnica OT-IBR 002/2009 define obra como:  

Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou 

ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos 

específicos envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme disposto na 

Lei Federal n.5.194/66.  

Como se verifica o objeto da presente eventual contratação caracteriza-se como 

obra, pois implica o emprego de serviços de engenharia para executar a manutenção 

preventiva e corretiva dos prédios públicos municipais.  

A modalidade adequada para o processamento sendo sugerido Concorrência 

por meio da sua forma eletrônica, uma vez que o art.17, §2º e §3º, da Lei n.14.133/2021, 

dispõe que as licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica.  

a. Da justificativa de preço  

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, enquanto 

empregado a modalidade de Concorrência para contratação de bens e serviços especiais 

e de obras comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento os 

seguintes:  

a) Menor preço;  

b) Melhor técnica ou conteúdo artístico;  

c) Técnica e preço;  
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d) Maior retorno econômico;  

e) Maior desconto; 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, 

considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 

julgamento a ser adotado será o de menor preço.   

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso 

à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do 

certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente a mais vantajosa, 

dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres 

públicos. 

b. Do Regime de execução “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”. 

No que se refere ao critério de seleção do regime de execução, será adotado o 

regime de empreitada por preço global, conforme previsto no art. 6, inciso XXIX, da Lei 

14.133/21, onde entende-se que se utiliza a empreitada por preço global quando se 

contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. Esse regime é indicado 

quando os quantitativos dos serviços a serem executados puderem ser definidos com 

precisão. Por isso, pressupõe uma definição minuciosa de todos os componentes da obra, 

de modo que seus custos possam ser estimados com uma margem mínima de incerteza.  

Na empreitada por preço global, a remuneração da contratada é feita após a 

execução de cada etapa, previamente definida no cronograma físico-financeiro. As 

medições de campo das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o suficiente 

para definir o percentual executado do projeto. Essa particularidade facilita a fiscalização 

da obra, já que esse critério de medição não envolve necessariamente o levantamento 

preciso dos quantitativos dos serviços executados. 

Trata-se de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra 

descrita no Projeto Básico e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, 

mediante remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem 

vínculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto 

desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários 

a execução da obra supracitada. 
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Nos instrumentos que compõe esta contratação constarão, a previsão de 

obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos 

moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, 

equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir 

a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega.  

c. Do fracionamento do lote 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não 

divisível, sem parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única empresa 

considerando a completitude do projeto e a sua baixa complexidade. A indivisibilidade 

do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso 

concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá 

comprometer a realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em uma 

única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do 

acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas 

causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução 

do objeto licitado. 

8. DO SIGILO DO ORÇAMENTO 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde 

que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas...”, cita-se: 

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), 

 A Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – 

“Art. 24. Desde que não divulgação do orçamento tem por 

objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 

orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de 

lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 

orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, 

oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de 

sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco 

de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra 

proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem 
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a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas 

para administração. Não se ouvida que determinados agentes do 

mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem 

analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não 

disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a 

arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam 

no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, 

contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 

realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades 

posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação 

do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua 

estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, 

pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 

lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional 

é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese 

de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 

publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 

entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação 

do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor 

proposta pela administração. Logo as principais razões do 

princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 

transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 

orçamento ao final do certame. 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da 

assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e 

complexidade da obra, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Prefeitura Municipal informa 

aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE 

APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação 

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas na Planilhas Orçamentárias e seus Quantitativos. 
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9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços aqui propostos deverão estar em conformidade com este Projeto 

Básico. O prazo para a execução dos serviços, contados a partir da data da expedição da 

ordem de serviço, será de 60 (sessenta) dias. O contrato a ser firmado com a licitante 

vencedora reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições 

que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-

se como integrantes do mesmo, especialmente Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. A 

licitante contratada desenvolverá os serviços sempre em entendimento com a fiscalização 

a ser exercida pela PREFEITURA, devendo elaborar relatórios sobre o andamento dos 

serviços quando solicitados. O pagamento dos serviços executados será efetuado 

mediante a aprovação da fiscalização. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os preços bases propostos trata-se da tabela do SINAPI de março de 2025, bem 

como incluso o BDI específico para este tipo de serviço, no percentual de 26,72% para 

os serviços. 

Declaro que este Projeto Básico está de acordo com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 

 

Beruri – Am, ___ de ___________ de 2025.  

 

 

_____________________________________ 

Antônio Beleza do Nascimento 

Secretário Municipal de Obras– SEMOSP 

Nº0020/2025 – GPMB 

 

 

_______________________________________ 

Bianco Barbosa de Souza 

Engenheiro Civil – 31092 CREA/AM 

Responsável Técnico 

26          junho
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MEMORIAL DESCRITIVO 

NOME DO PROJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA 

VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

INTRODUÇÃO 

Este Memorial Descritivo apresenta um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para a Construção de Unidade Básica de Saúde – 

UBS, na Vila do Paricatuba, Zona Rural do Município de Beruri/AM, a ser construída conforme 

o projeto arquitetônico. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE  

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações. Todos os 

serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas da ABNT. 

A SEMOSP (Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos) poderá: 

- Impugnar, mandar refazer os serviços executados em desacordo com as 

especificações; 

- Analisar o uso de produtos equivalentes, ou seja, se os materiais empregados de fato 

na construção foram os especificados em Memorial descritivo e Especificações técnicas. 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA: 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico 

pela obra.  

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 

vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem 

em ambos.  

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a 

posição a ser adotada.  
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Em caso de divergências na obra, o Responsável Técnico pela obra deverá ser 

consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

FASES DE OBRAS 

1. INSTALAÇÕES E SERVIÇOS INICIAIS 

Documentos contratuais e técnicos: 

A CONTRATADA deverá manter em canteiro todas as cópias dos projetos executivos 

da obra. 

A CONTRATADA deverá manter em canteiro todas as cópias dos documentos 

técnicos e contratuais; 

Todas as taxas e emolumentos (alvará, habite-se, licenças e demais) serão emitidos e 

custeados pela CONTRATADA; 

Ligações provisórias, placas e locação: 

A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas às ligações provisórias e 

consumo de água, esgoto, telefonia, internet e energia elétrica, junto às respectivas 

Concessionárias de Serviços Públicos. 

A locação será executada observando-se a planta georreferenciada utilizando-se 

quadros com piquetes. 

Deve-se usar sempre aparelhos topográficos de precisão para implantar os 

alinhamentos, as normais e as paralelas. 

A locação da obra será de responsabilidade da CONTRATADA juntamente com a 

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. A ocorrência de erro na locação da obra implicará para 

a CONTRATADA na obrigação de proceder, por sua conta, as modificações, demolições e 

reposições que se tornarem necessárias, a juízo da FISCALIZAÇÃO. 

Após a locação, a FISCALIZAÇÃO deverá atestar e aprovar a mesma antes de dar 

prosseguimento à obra, sem que tal aprovação prejudique de qualquer modo o disposto no item 

seguinte. 

A ocorrência de qualquer erro na locação da obra projetada implicará para a 

Empreiteira, na obrigação de proceder por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, 

demolições e reposições que se tomarem necessárias, a juízo da FISCALIZAÇÃO. 

Segurança do trabalho: 
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A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteções individuais aos seus 

colaboradores. 

A CONTRATADA deverá garantir que todas os colaboradores deverão estar 

devidamente protegidos com os equipamentos de proteção individuais na execução de suas 

atividades. 

A CONTRATADA deverá tomar atenção especial ao manuseio e transporte de 

materiais. É essencial utilizar máquinas apropriadas, como os tratores e escavadeiras 

hidráulicas, e garantir que a operação desses equipamentos seja realizada por operadores 

qualificados. Além disso, é crucial assegurar a segurança das cargas durante o transporte para 

prevenir quedas e acidentes. O controle rigoroso das condições de transporte é vital para 

minimizar riscos adicionais. 

A CONTRATADA deverá assegurar as áreas de trabalho através da utilização de 

sinalizações claras e barreiras para delimitar áreas de perigo e prevenir o acesso de pedestres.  

Sua localização, execução e montagem devem ser atentamente observadas pela 

fiscalização. 

Todos os colaboradores deverão receber treinamentos para realizar trabalhos em 

alturas de acordo com a NR-35. 

Canteiro de obras: 

Caberá à Empreiteira fornece todo o material, mão-de-obra, maquinaria, 

equipamentos, etc., necessários e convenientes para que todos os trabalhos sejam desenvolvidos 

com segurança e qualidade. 

A instalação da obra deverá ser mantida organizada. 

Fica a cargo da Empreiteira os serviços de limpeza, roçado, derrubada de árvores se 

houver, deslocamento e remoção de entulhos, de forma a deixar livre o terreno para os trabalhos 

da obra. 

As instalações provisórias serão retiradas no final da obra e o local deverá ser entregue 

o local limpo e recuperado. 

Os custos de retirada do barracão será exclusivamente da CONTRATADA. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS    

Este Memorial Descritivo descreve as etapas iniciais e os serviços indiretos essenciais 

para a Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba de 56,01m², 
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abordando desde a administração da obra até a mobilização e desmobilização do canteiro de 

obras. Estes serviços são fundamentais para assegurar o correto andamento da obra, garantindo 

a segurança dos trabalhadores e a qualidade do processo construtivo. 

A administração da obra ficará a cargo da empresa contratada, que será responsável 

por coordenar todas as atividades envolvidas na construção obra. Isso inclui a gestão de recursos 

humanos, materiais e equipamentos, além do controle de cronograma e orçamento. A equipe de 

administração contará com engenheiros especializados, que assegurarão o cumprimento das 

especificações técnicas e legais do projeto, assim como a observância das normas de segurança 

e de preservação ambiental. Para o bom acompanhamento da obra, a empresa deverá estabelecer 

um cronograma físico-financeiro, que será monitorado constantemente, com relatórios de 

progresso periódicos a serem entregues ao contratante. 

A mobilização da obra será iniciada com o transporte de todos os materiais, 

equipamentos e equipes necessários para o começo da construção. Isso abrange a 

movimentação de máquinas pesadas, ferramentas e materiais de construção, além da instalação 

de escritórios, áreas de apoio e a infraestrutura necessária no canteiro de obras. Já a 

desmobilização ocorrerá ao término da obra, quando todas as etapas de construção estiverem 

concluídas. Nessa fase, todos os materiais excedentes, equipamentos e instalações temporárias 

serão retirados do local, que será devidamente limpo e preparado para a entrega do 

empreendimento, atendendo às normas ambientais e às exigências do cliente. Dessa forma, a 

administração eficiente da obra, a adequada mobilização e desmobilização, e o fornecimento 

de equipamentos de apoio são elementos indispensáveis para garantir o sucesso do projeto e a 

entrega de uma obra que atenda aos requisitos técnicos, legais e de segurança. 

 

3. FUNDAÇÕES E VIGAS BALDRAME  

As fundações serão constituídas de sapatas isoladas e vigas baldrame. Deverão ser 

executadas de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas especificações, locação, 

dimensão e prumo, com resistência mínima à compressão de fck 25 Mpa. As cavas para as 

sapatas deverão ser executadas até atingir um solo com resistência compatível as cargas 

suportadas, sendo considerada a tensão admissível do solo de 1,50 kg/cm². As escavações serão 

manuais, e o fundo das valas serão compactados para sua regularização, devido as 

características do terreno. Após a concretagem deverá ser feito o serviço de reaterro apiloado 

em camadas de no máximo 20 cm. As sapatas serão em concreto armado, com dimensões 
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conforme projeto e fundações. As vigas baldrame serão também em concreto armado. Para 

evitar problemas com infiltração de água, será realizada a impermeabilização das superfícies 

com emulsão asfáltica, aplicada em duas demãos. A impermeabilização protegerá a fundação 

contra a umidade, evitando que a estrutura seja comprometida ao longo do tempo. 

Durante todo o processo de construção das fundações, será mantido um rigoroso 

controle tecnológico de concretos, com a realização de ensaios laboratoriais para medir a 

resistência do concreto e monitorar a qualidade dos materiais empregados. Esse controle 

assegurará que o concreto utilizado atenda aos parâmetros técnicos exigidos, garantindo a 

segurança e a durabilidade da construção. Assim, o processo de execução das fundações será 

conduzido com a máxima atenção aos detalhes, assegurando que a edificação tenha uma base 

sólida, estável e protegida, pronta para receber as etapas subsequentes da construção. 

 

4. SUPERESTRUTURA 

A Superestrutura será composta por pilares, vigas e laje de concreto armado se houver, 

que proporcionarão a resistência necessária para suportar as cargas da edificação. A execução 

dessa etapa será realizada com rigor técnico, seguindo as normas e especificações do projeto 

estrutural, para garantir a estabilidade e segurança da obra. Para isso, será utilizado um conjunto 

de técnicas e materiais de alta qualidade, desde a montagem das fôrmas até a concretagem dos 

elementos estruturais, de maneira a assegurar a durabilidade e o desempenho da construção ao 

longo do tempo. 

A montagem e desmontagem das fôrmas dos pilares retangulares e estruturas similares, 

com pé-direito simples, será realizada utilizando chapa de madeira compensada plastificada. 

Essa fôrma será reutilizada até 18 vezes, o que além de contribuir para a redução de custos com 

materiais, também favorece a eficiência no processo de construção, sem comprometer a 

qualidade e a segurança. A utilização de fôrmas de madeira compensada plastificada garante 

maior durabilidade e resistência durante o processo de concretagem, além de proporcionar um 

acabamento adequado aos pilares, que são elementos essenciais para a integridade da estrutura. 

Após a montagem das fôrmas, será realizada a armação dos pilares, vigas e lajes, 

utilizando conforme as especificações do projeto estrutural. O aço CA-50 será utilizado para 

garantir maior resistência à tração e compressão, enquanto o aço CA-60 garantirá a rigidez 

necessária das estruturas. A montagem das armações será feita com a máxima precisão, 

assegurando que as barras de aço fiquem corretamente posicionadas para atender às 

necessidades de carga e resistência da edificação.  
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Com as fôrmas e armações devidamente montadas, o próximo passo será a 

concretagem dos pilares, vigas e laje, utilizando concreto de resistência fck = 25 MPa. O 

preparo do concreto será realizado com precisão para assegurar a homogeneidade da mistura e 

a qualidade do material, fatores essenciais para o bom desempenho da estrutura no longo prazo. 

O lançamento do concreto será feito com baldes e acompanhado por mão de obra especializada, 

garantindo que a distribuição seja uniforme nas fôrmas. 

Após o lançamento, o concreto será adensado para evitar a formação de vazios e 

garantir máxima compactação, o que contribuirá para a resistência e durabilidade da estrutura. 

O acabamento da superfície será feito conforme as normas técnicas, garantindo que os pilares 

e vigas fiquem livres de imperfeições e apresentem o acabamento adequado para a etapa 

seguinte da obra. O controle tecnológico será realizado durante todas as etapas de preparação, 

lançamento e cura do concreto, com a verificação da qualidade dos materiais e o 

acompanhamento da resistência do concreto. Ensaios laboratoriais serão conduzidos para 

garantir que o concreto atenda aos requisitos técnicos e de segurança exigidos. 

 

5. PAREDE E REVESTIMENTO 

A presente descrição refere-se ao sistema de vedação vertical para a construção da 

Unidade Básica de Saúde com Área Construída de 56,01m², que utilizará blocos cerâmicos 

furados, com argamassa de assentamento, e contará com a moldagem in loco de vergas e 

contravergas, conforme especificado no projeto. A alvenaria de vedação será executada 

utilizando blocos cerâmicos furados com dimensões de 9x19x19 cm e espessura de 9cm, 

assentados de maneira vertical. Para garantir a estabilidade e resistência da estrutura, será 

aplicada argamassa de assentamento, preparada em betoneira, de modo a assegurar a 

uniformidade da execução e a qualidade do acabamento. A aplicação cuidadosa da argamassa 

permitirá um alinhamento perfeito entre os blocos, assegurando uma fixação duradoura e 

segura. A argamassa será aplicada com bisnaga, proporcionando um encunhamento preciso dos 

blocos e evitando o desperdício de material, o que contribui para a eficiência do processo de 

assentamento. 

Uma vez que a alvenaria de vedação esteja devidamente posicionada e fixada, será 

necessário realizar a instalação das vergas e contravergas, elementos essenciais para garantir a 

estabilidade das aberturas, como janelas e portas. A verga será moldada in loco utilizando blocos 

canaleira, com espessura de 20cm, conforme as especificações do projeto AF_03/2024. O 

processo de moldagem no local tem como objetivo garantir que a verga tenha a forma exata e 
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as características necessárias para suportar a estrutura superior, distribuindo adequadamente as 

cargas sobre as aberturas. A escolha de blocos canaleira para a execução da verga proporciona 

a resistência necessária, evitando a utilização de elementos pré-fabricados e permitindo que a 

verga seja adaptada perfeitamente às exigências do projeto. 

O serviço de revestimento de parede na construção da edificação é fundamental para 

garantir a funcionalidade, estética e durabilidade dos ambientes, além de atender às 

necessidades específicas de manutenção e higiene. Será aplicada a massa única, que tem a 

função de dar resistência e durabilidade às superfícies internas. A massa será composta pela 

mesma argamassa de traço 1:7, preparada de forma mecânica e aplicada manualmente nas 

paredes internas com área superior a 10m², com espessura de 10mm. Tal como o emboço, a 

massa única será aplicada com o uso de taliscas, para garantir uma superfície uniforme e de alta 

qualidade. 

Além das etapas de emboço e massa única, será realizado o revestimento cerâmico nas 

paredes internas do banheiro. Esse revestimento cerâmico será realizado com placas esmaltadas 

de dimensões 20x20cm, que serão aplicadas na altura inteira das paredes, conforme 

especificado no projeto. O revestimento cerâmico no banheiro tem a função de garantir a 

impermeabilidade das superfícies, o que é essencial para ambientes sujeitos à umidade 

constante, como é o caso dos banheiros. 

As placas cerâmicas esmaltadas serão fixadas com argamassa própria, preparada 

mecanicamente, garantindo uma aderência forte e durável. O revestimento será aplicado de 

forma cuidadosa, respeitando o alinhamento e o nivelamento das peças, proporcionando uma 

superfície resistente e fácil de limpar. Após a instalação das placas, será feito o rejuntamento 

adequado, que assegurará a impermeabilidade do revestimento e evitará infiltrações de água, 

além de contribuir para a estética do ambiente. 

Todo o serviço de revestimento será executado por profissionais qualificados, que 

seguirão rigorosamente as normas técnicas e de segurança. A aplicação das argamassas e do 

revestimento cerâmico será realizada de maneira minuciosa, garantindo que as superfícies 

sejam niveladas corretamente e que as camadas de revestimento sejam bem aderidas às paredes, 

proporcionando resistência e durabilidade. 

Além disso, será realizada uma limpeza após a conclusão de cada etapa de 

revestimento, removendo resíduos e assegurando a boa aparência das superfícies.  

Deverá ser feita camada de regularização do solo para colocação e embutimento de 

todas as tubulações previstas nos projetos de instalações complementares. Após a regularização 
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do solo, será executado o contrapiso em concreto desempenado, acabamento convencional, não 

armado. Em seguida será executada a regularização do contrapiso. Nos ambientes internos 

deverá ser instalado piso cerâmico, padrão popular, com dimensões nominais mínimas de 35x35 

cm, material uniforme de fundo claro, não vermelho, faces e arestas lisas, assentado sobre 

camada regularizadora com argamassa apropriada. O material deverá ser aprovado pela 

fiscalização. O rodapé será do mesmo material, com 7 cm de altura. As juntas entre as peças 

deverão ter gabaritos mínimos e serão rejuntadas na mesma cor ou em tom semelhante ao 

revestimento cerâmico. As soleiras internas serão do mesmo material do piso. 

 

6. COBERTURA 

Conforme indicação de projeto, o telhado deverá ter estrutura de madeira e cobertura 

em telha metálica. A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira, seca, isenta de 

brocas e sem nós que comprometam sua durabilidade e resistência, sendo que para o banzo 

inferior da tesoura deverá ser utilizada estrutura dupla de madeira. Para a cobertura serão 

utilizadas telhas metálicas sujeitas à aprovação da fiscalização. Todos os acessórios e arremates, 

como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão obrigatoriamente da mesma marca das telhas 

empregadas, visando evitar problemas de concordância. Estas peças deverão apresentar 

uniformidade e serão isentas de defeitos, tais como furos, rasgos, cantos quebrados, fissuras, 

protuberâncias, depressões e grandes manchas.  

A execução de todos esses componentes será feita com rigor técnico e cuidado, visando 

garantir a funcionalidade, segurança e qualidade da cobertura da edificação. O processo de 

içamento e transporte vertical de todos os materiais será feito de maneira controlada, 

minimizando riscos e assegurando que a instalação de cada parte do sistema de cobertura seja 

realizada de acordo com os padrões exigidos pelo projeto. Assim, ao final da obra, a cobertura 

estará em conformidade com as exigências estruturais e climáticas, oferecendo um ambiente 

seguro e adequado para os usuários da unidade. 

 

7. ESQUADRIAS 

A instalação das esquadrias será realizada por profissionais qualificados, seguindo 

rigorosamente as orientações do projeto arquitetônico e as normas técnicas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) para garantir a precisão e segurança.  

Durante a execução, será feito um controle de qualidade rigoroso, com inspeções 

periódicas para assegurar que as esquadrias atendem às especificações e que a instalação é 
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realizada de maneira correta. Além disso, será realizada uma limpeza pós-instalação para 

remover resíduos e garantir a boa aparência e funcionamento das esquadrias. 

Nas esquadrias de alumínio serão utilizadas portas e janelas. O alumínio, por sua 

leveza e resistência, é um material ideal para essas áreas, sendo aplicado com acabamento 

anodizado ou pintado, conforme especificado no projeto. As esquadrias de alumínio terão uma 

espessura mínima de 1,2 mm e serão equipadas com sistema de vedação de borracha ou silicone, 

garantindo eficiência térmica e acústica, além de evitar a infiltração de água. As janelas serão 

em tipo maxim-ar, de correr ou de batente, e as portas de abri com lambri, conforme as 

necessidades do projeto. 

No que diz respeito ao vidro, este será utilizado nas esquadrias de forma a proporcionar 

uma boa iluminação natural nos ambientes internos, respeitando os requisitos de segurança e 

eficiência energética. O vidro utilizado será do tipo temperado ou laminado, com espessura 

mínima de 6 mm, garantindo segurança e resistência.  

Além dos materiais principais, os acessórios das esquadrias, como maçanetas, 

puxadores, fechaduras e trincos, serão fabricados em materiais resistentes, como aço 

inoxidável, latão ou alumínio.  

 

8. SISTEMA DE PISO 

Os pisos deverão ser assentados com argamassa específica para o material, usando 

preferencialmente a industrializada. 

Verificar também se o ambiente está bem no esquadro em todas as paredes. 

Os níveis dos pisos deverão ser verificados no local para levantar qualquer dúvida que 

possa ocorrer. 

 

9. FORRO 

Deverá ser executado forro de PVC, com lâminas de largura 10 cm e espessura 8 mm, 

fixado em tarugamento de madeira, com pregos de bitola 12x12 galvanizados. As emendas, 

quando necessárias, deverão ser feitas sobre o tarugamento. O tarugamento deverá ser 

executado com guias de madeira, de boa qualidade, preferencialmente de pinheiro ou madeira 

equivalente da região, nas dimensões de 2,50x5,00 cm, com espaçamento entre as peças de no 

máximo de 50 cm. 

  

10. PINTURAS E ACABAMENTOS 
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Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e, 

principalmente, secas, com o tempo de cura do reboco novo em cerca de 30 dias. Os trabalhos 

de pintura deverão ser terminantemente suspensos em tempos de chuva. Cada demão de tinta 

só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo esperar um 

intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Deverão ser evitados escorrimentos ou 

salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos e outros).  

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver 

seca, empregando-se removedor adequado. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou 

protegidos com papel colante os espelhos, fechaduras e puxadores. Toda vez que uma superfície 

for lixada, será cuidadosamente limpa com uma escova e depois com um pano seco, para 

remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta. Toda a superfície pintada deve 

apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho. Para as paredes 

em alvenaria, será feita aplicação de selador acrílico, uma demão, e pintura acrílica de primeira 

qualidade, com no mínimo duas demãos. 

 

11. LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

Tão logo instalados, tanto as louças como os metais serão envoltos em papel e fita 

adesiva a fim de protegê-los de respingos da pintura final. Na cozinha e no local do tanque 

serão instaladas as torneiras. Os registros utilizados, tanto o de pressão quanto os gerais, 

deverão ser metálicos. No banheiro, o lavatório será fixado na parede, de dimensões externas 

mínimas de 40x35,5cm, de louça branca, com torneira de plástico, bica fixa, de bancada, 

incluindo a instalação da válvula e sifão. A bacia sanitária será do tipo caixa acoplada, de 

louça na cor branca, com assento. A fixação será por meio de parafusos e rejunte com 

argamassa. O chuveiro será do tipo convencional.  

A instalações serão realizadas por profissionais qualificados, respeitando as normas 

técnicas e de segurança, de forma a garantir o funcionamento adequado de todos os 

equipamentos e louças.  

 

12. ACESSIBILIDADE 

O objetivo da acessibilidade é garantir que todos, incluindo pessoas com deficiência 

física, sensorial, mobilidade reduzida ou qualquer outra limitação, possam acessar, circular, 

utilizar e usufruir de todos os ambientes da UBS de forma autônoma, segura e confortável. 
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Normas técnicas aplicáveis: 

• ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 

• ABNT NBR 16537 - Sinalização tátil. 

• Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão). 

 

13. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

A implantação das instalações hidrossanitários da edificação foi planejada com o 

intuito de garantir o adequado funcionamento dos sistemas de abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, em conformidade com as normas técnicas.  

Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados e 

conhecedores da boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverão ter boa 

procedência, descartando-se quaisquer produtos que não atendam as normas pertinentes. 

A pia da cozinha será ligada a caixa de gordura e está ligada a caixa de inspeção. O 

lavatório do banheiro será ligado ao ralo e este ligado a caixa de inspeção assim como o vaso 

sanitário e o tanque e posteriormente será direcionada ao sistema de tratamento de esgoto. A 

rede das instalações sanitárias deverá ser executada com tubos e conexões de PVC rígido para 

esgoto predial soldável, observando-se sempre a declividade mínima de 2% para o escoamento. 

As tubulações enterradas da rede externa de esgoto devem ser assentadas sobre terreno com 

base firme e recobrimento mínimo de 40cm. Caso nestes trechos não seja possível o 

recobrimento, ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões por choques mecânicos, 

então a proteção será no sentido de aumentar sua resistência mecânica. A fim de verificar a 

possibilidade de algum vazamento, que eventualmente venha a ocorrer na rede de esgoto por 

deficiências executivas, todas as tubulações, serão submetidas ao teste de fumaça ou ao teste da 

coluna de água. A caixa de inspeção será em alvenaria com tijolos furados (cutelo) sobre lastro 

de concreto magro de 5cm de espessura, nas dimensões internas de 60x60cm, com profundidade 

variável mínima de 50cm, revestida com chapisco e massa única com espessura de 15mm, traço 

1:3, cimento e areia média, com tampa de concreto armado com malha de ferro 5mm cada 

10cm, a qual deverá ter espessura mínima de 5cm. Deverá ser hermeticamente fechada, para 

evitar odores e presença de insetos. A caixa de gordura, será em PVC, circular, diâmetro mínimo 

de 30cm e sistema de fecho hídrico. 
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14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto 

hidráulico. Caso haja alguma incompatibilidade e a necessidade de ajustes, a empresa 

contratada deverá apresentar projeto “as built” das instalações modificadas. O sistema 

hidráulico abastecera a todos os pontos de uso, como lavatórios, chuveiro, torneiras e vaso 

sanitário garantindo o fornecimento de água para consumo, higiene. 

A instalação dos reservatórios será feita de maneira segura e eficiente, com 

acompanhamento contínuo de manutenção e inspeção. A tubulação prevista no projeto 

hidráulico alimentará, por gravidade, todos os pontos de uso efetivo da edificação. Os dutos 

condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de PVC soldável e bitolas 

compatíveis com o estabelecido no projeto. Não serão aceitos tubos e conexões que forem 

esquentados para formar ligações hidráulicas duvidosas, assim como materiais fora do 

especificado, devendo todas as tubulações e ligações estar em conformidade com as normas 

específicas sobre o assunto. 

 

15. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas foram dimensionadas levando em consideração as 

necessidades de consumo de energia da edificação, incluindo pontos de uso como iluminação, 

tomadas, sistemas de ventilação e ar condicionado. O projeto segue as normas NBR 5410, que 

regula as instalações elétricas de baixa tensão, e a NBR 14039, que trata das instalações de 

média tensão, garantindo o cumprimento de todas as exigências legais e as melhores práticas 

de segurança. A distribuição de energia elétrica será realizada a partir de um quadro de 

distribuição principal, que receberá a energia da concessionária de fornecimento e a distribuirá 

para os diversos circuitos da edificação. O quadro de distribuição será projetado com 

dispositivos de proteção, como disjuntores, que protegerão os circuitos contra sobrecarga e 

curtos-circuitos. Além disso, os dispositivos de desconexão rápida garantirão a segurança dos 

usuários em caso de falha no sistema. 

Os circuitos elétricos serão adequadamente dimensionados para garantir que a 

demanda de energia seja atendida de forma eficiente. A fiação será de cobre isolado de alta 

qualidade, com secções adequadas para suportar as correntes elétricas sem risco de sobrecarga. 

A instalação de tomadas será feita de acordo com as necessidades dos ambientes e dos 

equipamentos a serem utilizados.  
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16. LIMPEZA DA OBRA 

Os serviços finais da construção da edificação incluem a execução de limpeza geral 

das superfícies, utilizando jato de alta pressão. Este processo será fundamental para remover 

resíduos, sujeiras e impurezas resultantes das fases anteriores da obra, como restos de concreto, 

poeira, tintas e outros materiais de construção que possam ter se acumulado durante a execução 

dos diversos serviços. 

A limpeza com jato de alta pressão é uma técnica eficiente que utiliza uma potente 

corrente de água para realizar a limpeza de forma rápida e sem danificar as superfícies. Este 

método é particularmente eficaz em áreas externas e internas da obra, incluindo pisos, fachadas, 

paredes e outras estruturas, permitindo a remoção de sujeiras mais pesadas e difíceis de eliminar 

com métodos tradicionais. 

Além de proporcionar uma limpeza detalhada e eficaz, o uso do jato de alta pressão 

também contribui para a higienização e manutenção da estética do edifício, deixando-o pronto 

para a entrega final.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É sempre recomendável que seja realizada uma visita ao local da obra para que todas 

as partes envolvidas possam tomar conhecimento completo da extensão dos serviços a serem 

executados. Esta visita permitirá uma melhor compreensão das condições locais, facilitando a 

identificação de possíveis ajustes ou adaptações necessárias durante o andamento da obra.  

Qualquer sugestão de alteração no projeto original deverá ser comunicada ao autor do 

projeto e à fiscalização responsável, buscando sempre a autorização para a implementação das 

modificações. É fundamental que essas mudanças sejam formalmente aprovadas para garantir 

a conformidade com os objetivos do projeto e evitar mal-entendidos durante a execução. 

Vale ressaltar que, caso alterações não sejam previamente autorizadas, a execução dos 

serviços será cobrada conforme os termos inicialmente acordados, sem que haja acréscimos 

financeiros ou modificações no escopo do contrato. O CONTRATANTE deve estar ciente de 

que somente após a devida autorização por escrito da fiscalização e do autor do projeto, as 

alterações poderão ser implementadas, garantindo assim que o andamento da obra siga 

conforme o planejado, sem comprometer prazos ou custos adicionais. 
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Área construída total: 56,01m² 

BDI adotado: 26,72% 

Custo da obra com BDI: XXXXXX 

Custo por m²: XXXXXX 

 

  

 

Beruri – Am, ___ de ___________ de 2025.  

  
  

 

 

 

 

_____________________________________ 

Antônio Beleza do Nascimento 
Secretário Municipal de Obras– SEMOSP 

Nº0020/2025 – GPMB 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Bianco Barbosa de Souza 

                                                                         Eng. Civil 31092 CREA/AM 

                                                                                 Responsável Técnico 

 

 

26 junho
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, zona 

rural do Município de Beruri/AM 

FINALIDADE 

O presente projeto tem por finalidade a contratação de empresa especializada para 

a execução de obras e serviços de engenharia, visando à construção de uma Unidade Básica 

de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, situada na zona rural do Município de Beruri/AM. 

A iniciativa busca atender à crescente necessidade de acesso a serviços de saúde 

básicos e de qualidade por parte da população local, contribuindo para a promoção da saúde, 

o bem-estar social e a redução das desigualdades no atendimento médico nas áreas mais 

remotas do município. 

A obra deverá ser executada em conformidade com todas as exigências legais, 

normativas técnicas e de segurança vigentes, oferecendo um espaço acessível, funcional e 

seguro, tanto para os profissionais da saúde quanto para os usuários dos serviços. 

Além disso, o projeto observará princípios de sustentabilidade e acessibilidade, 

priorizando o uso de materiais de qualidade, eficientes e ambientalmente responsáveis, bem 

como soluções construtivas que estejam de acordo com as normas ambientais e de inclusão 

social. 

A execução dos serviços será orientada pelo compromisso com a qualidade, o 

cumprimento dos prazos estabelecidos e a garantia da segurança no ambiente de trabalho, 

visando à entrega plena e eficaz da UBS, de forma a proporcionar atendimento digno e 

contínuo à população da Vila do Paricatuba e arredores. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

As disposições gerais para a execução da obra têm como objetivo assegurar que a 

construção da edificação seja realizada de acordo com os requisitos estabelecidos, 

garantindo a qualidade, segurança e o cumprimento das normas pertinentes. A obra será 

executada pela empresa contratada, que será responsável pela execução dos serviços de 

construção civil, instalações, acabamentos e outros serviços complementares conforme as 

especificações do projeto. 
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É fundamental que todas as etapas da obra sigam as normas técnicas brasileiras e 

regulamentações aplicáveis, incluindo as da ABNT, NBRs pertinentes, além das legislações 

locais e federais que regem a construção civil, acessibilidade e segurança do trabalho. A 

contratada deverá garantir que os serviços sejam realizados com materiais de qualidade 

compatível com o projeto, assegurando durabilidade e eficiência. O uso de materiais deverá 

ser comprovado por meio de documentos que atestem sua conformidade com as 

especificações e normas estabelecidas. 

O cronograma de execução da obra deverá ser respeitado rigorosamente, sendo que 

qualquer alteração nos prazos ou no andamento da obra deverá ser comunicada e justificada 

à contratante. Caso haja necessidade de alterações no projeto original, estas deverão ser 

autorizadas pela CONTRATANTE e pela FISCALIZAÇÃO, sendo ajustados prazos e 

custos, se necessário. A responsabilidade pela execução dos serviços e pelo cumprimento 

das especificações será exclusivamente da contratada, que deverá coordenar todos os 

aspectos da obra, incluindo a contratação de subempreiteiros, se necessário. 

Durante a execução da obra, a contratada deverá seguir as normas de segurança do 

trabalho, garantindo a integridade física dos trabalhadores e o bom funcionamento da obra, 

além de adotar práticas que minimizem os impactos ambientais. Todos os resíduos gerados 

durante a obra devem ser descartados de acordo com as normas ambientais em vigor. A 

fiscalização por parte da contratante será realizada periodicamente, garantindo que os 

serviços estejam sendo executados conforme o contratado. A contratada deverá proporcionar 

acesso à obra sempre que solicitado pela fiscalização. 

O recebimento da obra será realizado de forma provisória, com a verificação da 

conformidade dos serviços e materiais executados com o projeto aprovado. Caso sejam 

identificadas falhas ou não conformidades, a contratada será responsável por corrigi-las sem 

custos adicionais para a contratante. O recebimento definitivo da obra ocorrerá somente após 

a completa regularização das pendências, conforme acordado entre as partes. Além disso, a 

CONTRATADA deverá fornecer uma garantia mínima sobre os serviços executados, o que 

assegura que eventuais problemas ou defeitos identificados após a conclusão da obra sejam 

corrigidos sem custos para a contratante. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por PREÇO GLOBAL, conforme a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
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PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 02 (dois) meses, contados a partir da data de 

emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou da assinatura do contrato. A CONTRATADA 

deverá submeter à aprovação da Prefeitura Municipal sua proposta de cronograma físico-

financeiro para a execução da obra. 

MATERIAIS 

Todos os materiais necessários à execução da obra poderão ser substituídos, 

mediante consulta prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros materiais similares, desde que 

atendam às seguintes condições de similaridade em relação aos materiais substituídos: 

qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (incluindo tipo, função, resistência, 

estética e apresentação), e manutenção de uma ordem de grandeza de preço similar. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A responsabilidade técnica pela execução da obra será da CONTRATADA, que 

deverá assegurar que todos os serviços sejam realizados conforme o projeto aprovado, 

atendendo às normas técnicas, regulamentações e legislações vigentes. A CONTRATADA 

designará um profissional qualificado e registrado, responsável pela supervisão e execução 

técnica da obra, garantindo que os serviços sejam realizados com qualidade e segurança. 

Este profissional será encarregado de coordenar as atividades, além de garantir que os 

materiais utilizados atendam às especificações do projeto e às exigências técnicas. 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as Anotações 

de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo 

os fornecidos pela CONTRATANTE. A guia da ART deverá ser mantida no local dos 

serviços, à disposição para fiscalização, conforme exigido pela legislação vigente. 

A CONTRATADA também se compromete a fornecer garantia sobre os serviços 

executados e os materiais utilizados. A garantia deverá ser de, no mínimo, 12 meses a partir 

da data do recebimento definitivo da obra, abrangendo qualquer defeito ou falha decorrente 

de execução inadequada ou utilização de materiais com defeito. Durante o período de 

garantia, caso sejam identificados problemas nos serviços ou nos materiais, a 

CONTRATADA se responsabiliza por realizar os reparos ou substituições necessárias, sem 

custos adicionais para a contratante. 
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Com relação ao disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que 

o prazo de cinco anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. O prazo prescricional 

para intentar ação civil é de dez anos, conforme o artigo 205 do Código Civil Brasileiro. 

A responsabilidade técnica e a garantia visam assegurar que a obra seja executada 

de acordo com os mais altos padrões de qualidade e segurança, proporcionando tranquilidade 

à contratante quanto à durabilidade e confiabilidade da construção. Em caso de problemas 

identificados após a entrega da obra, a CONTRATADA deverá tomar as medidas corretivas 

no prazo estipulado, mantendo o compromisso com a excelência na execução dos serviços. 

DIVERGÊNCIAS 

Em caso de divergência entre as partes durante a execução do contrato, salvo 

quando houver acordo mútuo entre as partes envolvidas, prevalecerão as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis ao objeto da obra. Caso as normas 

da ABNT não sejam suficientemente claras para resolver a divergência, as partes deverão 

buscar uma solução conforme as melhores práticas do setor e as regulamentações técnicas 

vigentes. Se necessário, a contratante e a contratada poderão recorrer à mediação ou 

arbitragem, conforme previamente acordado, para resolver quaisquer impasses de forma 

rápida e eficiente, preservando o bom andamento da obra e o cumprimento dos termos 

contratuais. 

 MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar exclusivamente mão de obra qualificada e 

devidamente treinada na execução de todos os serviços, conforme as especificações do 

projeto e as normas técnicas pertinentes. A seleção do pessoal, bem como a sua capacitação, 

é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deve garantir que todos os 

profissionais envolvidos na obra possuam as qualificações exigidas para a execução das 

atividades de forma eficiente e segura. 

Todas as despesas relacionadas ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais, como leis sociais, seguros obrigatórios, vigilância, transporte, alojamento e 

alimentação do pessoal durante todo o período de execução da obra, correrão por conta da 

CONTRATADA. A CONTRATADA se compromete a manter a regularidade fiscal e 

trabalhista durante toda a vigência do contrato. 
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A CONTRATADA também se obriga a fornecer, mensalmente, a relação de pessoal 

empregado na obra, juntamente com a respectiva guia de recolhimento das obrigações com 

o INSS. Ao final da obra, deverá ser entregue a documentação final que comprove a 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA e a conformidade com as obrigações 

fiscais e trabalhistas. Essa documentação inclui, mas não se limita a: 

• Certidão negativa de débitos com o INSS; 

• Certidão de regularidade de situação perante o FGTS; 

• Certidão de quitação do ISS referente ao contrato, caso aplicável. 

Além disso, a CONTRATADA se compromete a cumprir com as normas de 

segurança do trabalho e a fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

necessários para a execução segura das atividades, conforme as exigências legais e 

regulamentares. A CONTRATADA deverá garantir, ainda, que a obra seja administrada com 

eficiência, respeitando os prazos, o orçamento e a qualidade dos serviços, conforme o 

estipulado no contrato e nas especificações do projeto. 

CANTEIRO DE OBRAS E LIMPEZA 

A CONTRATADA deverá providenciar e manter, durante toda a execução da obra, 

um canteiro de obras devidamente estruturado e organizado, atendendo às normas de 

segurança e higiene exigidas pela legislação vigente, incluindo a NR-18 (Norma 

Regulamentadora de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 

O canteiro de obras deve contar com os espaços necessários para o armazenamento de 

materiais, equipamentos, ferramentas e outros insumos, garantindo a integridade e segurança 

de todos os itens. Além disso, deve ser assegurado um ambiente adequado para a realização 

das refeições dos trabalhadores e para o descanso, conforme as exigências legais. 

A CONTRATADA se compromete a fornecer instalações adequadas de apoio aos 

trabalhadores, como banheiros, vestiários e áreas para refeição, sempre em conformidade 

com as normas de segurança e saúde ocupacional, garantindo um ambiente de trabalho 

saudável e seguro. A área do canteiro de obras também deverá ser devidamente sinalizada e 

cercada para evitar o acesso de pessoas não autorizadas, visando à segurança de todos os 

envolvidos. 
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Em relação à limpeza da obra, a CONTRATADA é responsável pela manutenção 

da higiene do canteiro de obras, incluindo a remoção de entulhos, resíduos de construção, 

materiais descartados e quaisquer outros detritos, de forma periódica e conforme a 

necessidade. Todos os resíduos deverão ser segregados conforme sua natureza (se 

recicláveis, perigosos, orgânicos, etc.) e a CONTRATADA se compromete a destinar esses 

materiais de acordo com as normas ambientais vigentes, evitando qualquer tipo de 

contaminação ou poluição. 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA também deverá garantir que as 

áreas de circulação de pedestres e veículos estejam limpas e livres de obstáculos ou materiais 

que possam causar acidentes. A limpeza geral deverá ser realizada de maneira contínua, 

especialmente após a conclusão de cada etapa ou fase da obra, para garantir um ambiente de 

trabalho organizado e seguro. 

Ao final da obra, a CONTRATADA se compromete a entregar o local 

completamente limpo e desobstruído, removendo todos os resíduos, entulhos e materiais 

usados, deixando o ambiente pronto para uso, conforme estabelecido no contrato. 

MÃO DE OBRA 

SERVIÇOS  

1. Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Paricatuba, 

zona rural do Município de Beruri/AM 

 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1.1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES. 

Encarregado geral de obras, pessoa capacitada acompanhamento da obra. Custos 

com encargos sociais e benefícios ao colaborador tais como vale Alimentação, Refeição, 

Transporte, Exames Admissionais e Complementares, Seguros etc. De acordo a CLT e 

Sindicato de base. 

1.1.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES. 

Engenheiro De Obra Pleno Pessoa Capacitada Para Administração, inspeção, 

verificação de cronogramas, detectar problemas gerenciar e cobrar prazos da Obra. Custos 
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com encargos sociais e benefícios ao colaborador tais como vale Alimentação, Refeição, 

Transporte, Exames Admissionais e Complementares, Seguros etc. De acordo a CLT e 

Sindicato de base. 

 

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Normas e Legislação: 

• Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho. 

• NR-18: 2015 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção. 

• NBR 12284: 1991 – Áreas de Vivência em Canteiros de Obra. 

1.2.1 PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO. 

Deverão obedecer ao padrão estabelecido pela Prefeitura Municipal de 

Manacapuru, que atendem os requisitos municipais e federais. A placa deverá ser instalada 

em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua localização ser, previamente, 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.3 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

1.3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

Itens e suas características: 

• Pedreiro e servente com encargos complementares; 

• Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, profundidade escavação 

máxima 4,37 m. 

Execução: 

• Escavação em solo das sapatas e viga baldrames, com espaço para a 

colocação das fôrmas e ferragens. 

 

1.3.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 

CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

Ver o item 1.3.1 

1.3.3 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 

A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
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Itens e suas características: 

• Pedreiro e servente com encargos complementares; 

• Compactador de solo de percussão (soquete) com motor potência 4 cv. 

Execução: 

• Compactação do fundo das sapatas e das vigas baldrames com o soquete com 

o objetivo de nivelar o solo para receber o lastro de concreto magro. 

 

1.3.4 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

Ver o item 1.3.3 

1.3.5 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 

ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023 

Ver o item 1.3.1 

1.3.6 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), 

LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 

Ver o item 1.3.1 

 

1.4 FUNDAÇÕES 

1.4.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

Itens e suas características  

• Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do 

serviço; - Servente com encargos complementares: auxilia o oficial durante a execução do 

serviço; - Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento : areia média : brita 1) em 

massa de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 600l, fator água/cimento de 

0,75. 

Execução  
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Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita; 

- Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou 

previsto em projeto; - Nivelar a superfície final. 

1.4.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024 

• Carpinteiro para realizar o manuseio da madeira na montagem e 

desmontagem das fôrmas. 

• O ajudante de carpinteiro para auxiliar o manuseio da madeira. 

• Cerra circular de bancada ferramenta utilizada na montagem e desmontagem 

das fôrmas. 

 

1.4.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

Ver o item 1.4.2 

1.4.4 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

Itens e suas características: 

• Armador e ajudante de armador com encargos complementares; 

• Corte e dobra de aço de diâmetro 10mm. 

Execução: 

• O armador com auxílio do ajudante, realizarão o corte e a dobra do aço para 

montagem dos blocos para receber a concretagem 
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1.4.5 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

Ver o item 1.4.4 

1.4.6 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

Ver o item 1.4.4 

1.4.7 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

• Pedreiros e serventes com encargos complementares para preparar o 

concreto; 

• Vibrador de imersão, diâmetro de 45 mm; 

• Concreto usinado com classe de resistência C30. 

 

1.5 SUPRAESTRUTURA 

1.5.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

• Esta etapa e indicada para dar uniformidade ao concreto para evitar seu 

espalhamento e retardar sua desidratação, é aplicada ao redor da armadura de aço dos pilares. 

• Sua montagem é realizada na obra pelo carpinteiro de fôrma que é um 

profissional da construção civil que se especializa na confecção, montagem e desmontagem 

de estruturas de madeira, principalmente as formas utilizadas para moldar o concreto em 

obras, com auxílio do ajudante de carpinteiro.  

• São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da 

regularização: 

• Chapa de madeira compensada; 

• Prego de aço polido com cabeça dupla 17x27; 

• Barra para ancoragem. 

 

1.5.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

Itens e suas características: 
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• Armador de estruturas, profissional responsável por montar e aplicar as 

armações de ferro e aço em construções de concreto armado; 

• Ajudante de armador com encargo complementares; 

• Vergalhão de Aço CA-50, para armação das estruturas; 

• Ferramentas: tesoura de corte, máquina de dobra. 

Execução: 

• Realizar a tarefa de corte e dobra do vergalhão de aço; 

• Preparar e montar as armações que formaram a estrutura de concreto armado 

da construção; 

• Interpretar e aplica as especificações dos projetos arquitetônico e estruturais. 

 

1.5.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

Ver o item 1.5.2 

1.5.4 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES 

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

Itens e suas características: 

• Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, com brita 0 e 1, 

slump = 190+/-20 mm, excluindo o serviço de bombeamento;  

• Pedreiro responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do 

concreto; 

• Carpinteiro: responsável por verificar a integridade das fôrmas durante a 

concretagem; 

• Servente: auxilia os pedreiros em todas as etapas da concretagem; 

• Vibrador de imersão, motor elétrico trifásico com potência de 2 cv. 

Execução: 

• Lançar o material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de 

vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes embutidos sejam 

adequadamente envolvidos na massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim 

de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 

exsudação da pasta / segregação do material; 

• Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. 

 

 

1.6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

1.6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
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1.6.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

Itens e suas características  

• Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, marcação, elevação e 

verificação de alinhamento e nível das paredes;  

• Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e responsável pelo 

abastecimento de argamassa no andar;  

• Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo com 

betoneira, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 

10 mm;  

• Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões 

de 7,5x50cm;  

• Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta);  

• Bloco cerâmico com furos na vertical de 9x19x39cm para alvenaria de 

vedação. 

Execução  

• Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria (tela metálica 

eletrossoldada) de acordo com as especificações do projeto e fixá-las com finca-pino;  

• Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação 

das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para 

demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada;  

• Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 

argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos;  

• Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da 

alvenaria. 

1.6.2 VERGAS E CONTRAVERGAS 

1.6.2.1 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

As vergas e contra-vergas devem exceder a largura do vão de pelo menos 20cm 

de cada lado e devem ter altura mínima de 10cm.” 
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Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se 

uma única verga sobre todos eles.” 

Verga e contra-verga: Quando o vão for maior do que 2,4m a verga ou contra-

verga deve ser calculada como viga.” 

1.6.2.2 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

Ver o item 1.6.2.1 

 

1.7 SISTEMA DE COBERTURA 

1.7.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 

VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

Itens e suas características: 

• Perfil de aço comum ASTM A36 tipo "U" 127 x 50 x 3,0 mm para 

composição dos banzos superiores e inferiores da tesoura, fornecido em peças de 6 m; 

• Cantoneira de abas iguais, espessura 1/8"; 

• Eletrodo AWS E-7018 (OK 48,04; 

WI 718) d = 4 mm (solda elétrica). 

Execução: 

• Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

• Realizar os cortes das peças; 

• Apoiado sobre gabarito, posicionar e fixar primeiramente os banzos da 

tesoura e posteriormente os montantes e as diagonais. 

As ligações entre as peças deverão ser executadas por meio de soldas com eletrodo E7018; 

• Fixar perfis tipo cantoneira ao banzo inferior nas extremidades e meio da 

tesoura. 

Estes perfis serão soldados nas abas do banzo inferior (uma cantoneira de cada lado); 

• Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando 

espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas; 

• Fixar a tesoura com o auxílio de cantoneiras de aço já previstas na tesoura 

(uma em cada lado da linha da tesoura, na parte central e nas extremidades), conforme e 

chumbadores Parabolt dispostos no apoio central e em cada apoio das extremidades, 

conforme projeto; 

• Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso 

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço. 

 

1.7.2 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
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PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

Ver o item 1.7.1 

1.7.3 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

Itens e suas características: 

• Telhadista com encargos complementares; 

• Servente com encargos complementares; 

• Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura; 

• Haste reta com gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" para fixação de 

telha metálica, incluindo porca e arruelas de vedação; 

• Guincho elétrico de coluna. 

Execução: 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através 

de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo 

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

• Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as 

disposições de tesouras, meia 

-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. 

Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao 

recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido 

pelo fabricante das telhas; 

• A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na 

horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). 

A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas 

simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem 

telhas a sotavento); 

• Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, 

utilizando parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em 

ferro galvanizado (terça em madeira); 

• Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto 

excessivo, que venha a amassar a telha metálica. 

 

1.7.4 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TRAPEZOIDAL DE AÇO, E = 0,5 

MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

Itens: 

• Telhadista com encargos complementares; 

• Servente com encargos complementares; 
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• Cumeeira normal perfil trapezoidal 40 em aço revestido em liga de alumínio 

(Galvalume) sem pintura, espessura de 0,5 mm (*insumo a ser cadastrado 

no Sinapi); 

• Haste para gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" x 30 cm para 

fixação de telha metálica, inclui porca e arruela de vedação; 

• Guincho elétrico de coluna. 

Execução 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à 

estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com 

relativa facilidade); 

• As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos 

dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a 

sotavento; 

• Dispor as peças da cumeeira e efetuar duas fixações em cada aba com os 

dispositivos de fixação aplicados nas cristas das ondas, utilizando hastes 

com rosca. 

• Não aplicar pressão em excesso nos dispositivos de fixação, o que pode 

provocar a ocorrência de fissuras nas peças. 

 

 

1.8 ESQUADRIA 

1.8.1 PORTAS 

1.8.1.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Itens 

• Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na 

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos; 
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• Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais 

inclusos (fornecimento e instalação), padrão popular; 

• Alizar / guarnição de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais 

inclusos, padrão popular; 

• Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na composição, 

com mão de obra e demais materiais inclusos, instalada em portas de madeira e com padrão 

de acabamento do tipo popular. 

Execução 

• Para os detalhes da execução verificar o Item “6. 

EXECUÇÃO” das seguintes composições: 91304, 90822, 91292 e 100660. 

 

1.8.1.2 KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 

MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 

90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Ver o item 1.8.1.1 

1.8.1.3 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Ver o item acima 

1.8.2 JANELAS 

1.8.1.1 JANELA DE PVC BRANCO TIPO MAXIM-AR (VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO DE 4 A 14 CM, DIMENSÕES 60X60 CM, COM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, COM FERRAGENS, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

Itens e suas características: 

• Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

de esquadrias; 

• Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de 

esquadrias; 

• Janela de alumínio Maxim-ar 90 x 110 cm (A x L), incluso guarnição. 

Pode ser substituído por janela basculante de alumínio de dimensão diferente (ver item 7 

Informações Complementares); 
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• Parafuso de aço zincado com rosca soberba, cabeça chata e fenda simples, 

diâmetro 4,2 mm, comprimento * 32 * mm; 

• Selante de silicone neutro monocomponente. 

Execução: 

• Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria 

no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, 

no topo e na base; 

• Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e 

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação 

correspondente; 

• Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do 

contramarco; 

• Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no 

material vedante; 

• Aparafusar a esquadria no contramarco; 

• Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar 

seu funcionamento. 

• Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares /. 

guarnições de acabamento no perímetro da janela. 

 

1.8.1.2 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, VIDRO INCLUSO, COM 

BANDEIRA, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 100X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

Ver o item 1.8.1.1 

1.8.3 GRANITO/PEITORIL 

1.8.3.1 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

Itens e suas características:  

• Marmorista/graniteiro: responsável pela marcação, corte, assentamento e 

controle do peitoril de mármore ou granito;  

• Servente: responsável por transportar os materiais, preparar argamassa e 

auxiliar o oficial em todas as tarefas;  

• Peitoril em mármore, polido, branco comum, largura de 15cm, espessura de 

2cm, com pingadeira, corte reto;  
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• Argamassa traço 1:6 com adição de plastificante, dado em volume de cimento 

e areia úmida: para aumentar a aderência ao substrato, preparo mecânico em betoneira de 

400 litros.  

Execução: 

• Cortar com serra circular parte das laterais para abrigar os avanços do peitoril;  

• Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de 

irregularidades, poeira ou outros materiais que dificultam a aderência da argamassa;  

• Molhar toda a superfície utilizando broxa;  

• Aplicar argamassa no substrato e na peça de mármore/granito e passar 

desempenadeira dentada;  

• Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo;  

• Esticar a linha guia para assentamento das demais peças;  

• Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o peitoril;  

• Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada para 

mármores e granitos;  

• Conferir alinhamento e nível;  

• Fazer o acabamento da parte inferior do peitoril;  

• Proteger o peitoril com madeirite ou similar para não ser danificado durante 

a execução da fachada. 

1.9 REVESTIMENTO PAREDE 

1.9.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

Itens e suas características: 

• Pedreiro: responsável pela execução do chapisco; 

• Servente: auxilia o pedreiro na execução e no transporte horizontal do 

material no andar do serviço; 

• Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia grossa úmida) para 

chapisco convencional, preparo manual. 

Execução 

• Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre de 

irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos); 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

57



 

19 
 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar 

com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 

a 5 mm. 

 

1.9.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

Item e suas características 

• Pedreiro: responsável pelo lançamento da argamassa, sarrafeamento, 

acabamento e realização de detalhes na fachada; 

• Servente: reponsável pela distribuição de argamassa; 

• Argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média para emboço/massa única 

com preparo manual; 

• Tela de aço soldada galvanizada/zincada pra alvenaria, fio D = *1,24 mm, 

malha 25 x 25 mm. 

Execução 

• Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 

eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

• Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 

• Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e retirar o excesso; 

• Realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, desempenando; 

• Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, 

pingadeiras e reforços podem ser realizados antes, durante ou logo após a execução do 

revestimento. 

1.9.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

Item e suas características 

• Azulejista ou ladrilhista com encargos complementares-oficial responsável 

pela execução do revestimento cerâmico; 

• Servente com encargos complementares 

-auxilia o azulejista ou ladrilhista na execução e no transporte horizontal do material no 

andar do serviço; 

• Placa cerâmica tipo grês ou semi-grês extra de dimensões 20x20 cm; 

• Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do 

tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante; 

• Rejunte cimentício, qualquer cor, para rejuntamento de placas cerâmicas; 

• Espaçador/distanciador, tipo cruzeta, de plástico, utilizado para espaçamento 

e alinhamento das placas cerâmicas (Insumo excluído, ver item 8 – Pendências). 

Execução 

• -Cortar as peças com o cuidado de manter o ângulo de 45° durante a aplicação 

nas extremidades do ambiente; 
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• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente 

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme 

de 3mm a 4mm sobre a área de forma que facilite a colocação das placas cerâmicas e que 

seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o 

tipo de argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 

60 graus em relação à superfície do substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos; 

• Assentar cada peça cerâmica com ângulo de 45°, comprimindo manualmente 

ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha; 

• Garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica 

podendo-se empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados; 

• Aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira 

de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da 

aplicação das placas; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

1.10 REVESTIMENTO DE PISO 

1.10.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

Ver o item 1.9.3 

1.10.2 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_02/2023 

Ver o item 1.9.3 

1.10.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO 

Itens e suas características: 

• Pedreiro responsável pela execução do piso calçada; 

• Servente auxilia o pedreiro na execução e no transporte horizontal do material 

no andar do serviço; 

• Concreto FCK= 20Mpa, traço 1:2,7:3(em massa seca de cimento/areia 

média/brita 1 – preparo mecânico com betoneira 400L; 

 

1.11 FORRO 

1.11.1 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

AF_08/2023_PS 

Itens 
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• -Montador: oficial responsável pela execução do forro; 

• -Perfil para forro de PVC 8 x 200 x 6000 mm: frisado, branco ou colorido; 

• -Perfil metálico f-47 (Insumo substituído, ver item 8 – Pendências); 

• -Rebite de repuxo pop 4,8 cm x 22 cm (Insumo substituído, ver item 8 – 

Pendências); 

• -Arame galvanizado 10 bwg, 3,40 mm (0,0713 kg/m); 

• -Suporte nivelador (Insumo substituído, ver item 8 – Pendências); 

• -Parafuso auto atarrachante, cabeça chata, fenda simples, 1/4" (6,35 x 25 

mm). 

• Execução 

• -Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma mangueira 

ou um nível laser, a altura em que será instalado o forro; 

• -Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixado o 

arremate de acabamento em "U"; 

• -Preparar os arremates no comprimento de cada parede com um corte 

diagonal nas extremidades para dar o acabamento; 

• -Posicionar os arremates na altura demarcada e fixá-los utilizando os 

parafusos em todo o perímetro do ambiente; 

• -Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-47; 

• -Fixar os arames (tirantes) na laje, com o auxílio de rebites de repuxo; 

• -Após a fixação dos tirantes na laje, colocar nestes os suportes niveladores; 

• -Para concluir a estrutura de sustentação do forro, encaixar os perfis F-47 no 

suporte nivelador obedecendo as distâncias máximas entre perfis (60 cm para áreas internas 

e 50 cm para áreas externas) e fixá-los utilizando os rebites; 

• -Medir e cortar as réguas de PVC com 1 cm menor que a medida do vão para 

compensar eventuais dilatações com a temperatura; 

• -Encaixar a primeira régua de PVC pelo lado "fêmea" e parafusar por baixo à 

estrutura (perfis F-47); 

• -Encaixar por cima o engate "macho" no engate "fêmea" sem parafusar; a 

sequência deve ser repetida por toda a extensão do forro; 
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• -Para a colocação da última régua de PVC, verificar com a trena o vão entre 

o forro e o elemento vertical periférico (parede). 

• Se necessário, cortar a régua de PVC com 1 cm a menos que a largura do vão 

em seu lado fêmea; 

• -Com o auxílio de uma espátula, empurrar o lado "fêmea" da régua de PVC 

cortada no arremate em "U" e pressionar o lado "macho" deslizando para encaixá-la na outra 

régua de PVC. 

 

1.12 PINTURA 

1.12.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

Itens e suas características: 

• Pintor com encargos complementares: responsável pela execução do serviço; 

• Servente com encargos complementares: responsável por auxiliar o pintor 

durante a execução do serviço; 

• Massa acrílica: massa niveladora monocomponente à base de dispersão 

aquosa, para uso interno e externo, em conformidade à NBR 15348; 

• Lixa em folha para parede ou madeira, número 120. 

Execução: 

• A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação; 

• Se necessário, amolentar o produto em água potável de acordo com 

recomendações do fabricante; 

• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o 

nivelamento desejado; 

• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa; 

• Aguardar a secagem final antes de efetuar o lixamento final e remoção do pó 

para posterior aplicação da pintura. 

 

1.12.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

Itens e suas características: 

• Pintor com encargos complementares-oficial responsável pela execução da 

pintura; 

• Servente com encargos complementares-auxilia o pintor na execução e no 

transporte horizontal do material no andar do serviço; 

• Tinta acrílica Premium, cor branco fosco-tinta à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Execução: 
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• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; 

• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de 

tempo entre as duas aplicações. 

 

1.13 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

1.13.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL 

CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Itens e suas características: 

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 95469. 

• Ver insumo SINAPI-SIPCI código 6142. 

Execução: 

• Vide recomendações das composições auxiliares. 

 

1.13.2 PIA DE APOIO EM AǏ INOX 200X55 CM TRAMONTINA FILO + 

METAIS 

Itens e suas características: 

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 86904;  

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 86882;  

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 86879;  

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 86884;  

• Ver composição SINAPI-SIPCI código 86906. 

Execução:  

• Vide recomendações das composições auxiliares. 

 

1.13.3 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 

CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da peça; 

• Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da 

peça; 

Execução: 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 
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1.13.4 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA 

DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Ver o item 1.13.2 

 

1.14 ACESSIBILIDADE 

1.14.1 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da peça; 

• Servente com encargos complementares: auxiliar o oficial na instalação da 

peça; 

• Barra de apoio reta 80cm; 

• Parafuso niquelado 3 1/2" com acabamento cromado: utilizado para 

instalação da peça. 

Execução: 

• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

• Marcar os pontos para furação; 

• Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

 

1.14.2 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

Ver o item 1.14.1 

1.15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

1.15.1 ADAPTADOR DE SAIDA PARA VASO SANITARIO 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: profissional responsável pela 

instalação dos tubos com juntas elásticas, garantindo o encaixe correto e a vedação eficiente 

por meio do anel de borracha. 

• Auxiliar de encanador com encargos complementares: auxilia na preparação 

das extremidades dos tubos, aplicação de lubrificante e apoio durante o encaixe das peças. 

• Anel de borracha para junta elástica Ø 100 mm (conforme NBR 8160 / NBR 

5688): elemento vedante fabricado em borracha nitrílica ou EPDM, posicionado na bolsa do 

tubo de PVC para promover vedação mecânica e flexível na união entre tubos. Permite 

pequenas movimentações e dilatações térmicas sem comprometer a estanqueidade da rede. 
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• Tubos de PVC esgoto Ø 100 mm com bolsa para junta elástica (JE), série 

normal ou reforçada: utilizados em redes prediais horizontais ou verticais de esgoto sanitário, 

pluvial ou ventilação, conectados por meio de anéis de borracha. 

• Lubrificante para junta elástica (à base de sabão ou específico para PVC): 

facilita o encaixe do tubo na bolsa com anel, evitando danos ao anel de vedação. 

• EPI – Equipamentos de Proteção Individual (luvas, óculos de segurança, 

botas de borracha): utilizados para garantir a segurança durante a instalação e manuseio dos 

materiais. 

Execução: 

• Verificar o tipo de tubo e confirmar que a bolsa possui alojamento apropriado 

para o anel de borracha (tipo JE – junta elástica). 

• Inserir o anel de borracha na bolsa do tubo, ajustando-o completamente no 

alojamento sem torções, garantindo posicionamento uniforme. 

• Limpar e lubrificar tanto o anel quanto a ponta lisa do tubo a ser inserido, 

utilizando lubrificante adequado para juntas elásticas. 

• Alinhar corretamente os tubos antes do encaixe, de modo que o tubo entre em 

linha reta, evitando esforço lateral sobre o anel. 

• Empurrar o tubo até o batente da bolsa, verificando o encaixe firme e a 

vedação completa da junta. 

• Conferir o alinhamento e o caimento da tubulação conforme projeto. 

• Repetir o processo para todas as conexões subsequentes da rede. 

 

1.15.2 ANEL BORRACHA TUBO PVC 100mm 

Ver o item 1.15.1 

1.15.3 CAIXA GORDURA SIMPLES EM PVC 18 lLITROS C/ TAMPA 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: profissional responsável pela 

escavação, posicionamento e ligação hidráulica da caixa de gordura. 

• Auxiliar de encanador com encargos complementares: presta apoio na 

movimentação de materiais, escavação e vedação das conexões. 

• Caixa de gordura em PVC, modelo circular, capacidade 19 litros, diâmetro 

interno de 0,30 m: elemento de coleta e retenção de gordura proveniente da pia da cozinha; 

evita que resíduos oleosos entrem na rede de esgoto, contribuindo para sua durabilidade e 

bom funcionamento. 

• Tampa plástica com fecho e vedação hermética: impede a liberação de odores 

e a entrada de insetos ou resíduos externos. 

• Tubulação de entrada e saída em PVC Ø 40 mm ou Ø 50 mm (conforme 

projeto): conduz o efluente da pia até a caixa e da caixa até a rede coletora, com inclinação 

mínima recomendada. 

• Joelhos e conexões em PVC série esgoto: utilizados para direcionar o fluxo 

da água para dentro e fora da caixa de gordura. 

• Argamassa de assentamento (cimento, areia e água): utilizada para nivelar e 

fixar a base da caixa no fundo da escavação. 

• Areia e brita (fundo de leito): utilizadas para regularização e apoio da base da 

caixa, evitando recalques. 
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• EPI – Equipamentos de Proteção Individual (luvas de borracha, botas de 

PVC, máscara descartável, óculos de segurança): utilizados obrigatoriamente para garantir 

a segurança dos profissionais durante a escavação e manuseio dos materiais. 

Execução: 

• Realizar escavação manual no ponto indicado em projeto, com profundidade 

suficiente para permitir o correto nivelamento da caixa com a tubulação. 

• Regularizar o fundo da escavação com camada de brita ou areia compactada, 

garantindo apoio uniforme. 

• Assentar a caixa de gordura circular de 19 L sobre base nivelada com 

argamassa, certificando-se de que esteja estável e nivelada. 

• Conectar as tubulações de entrada (proveniente da pia) e de saída (para o 

esgoto), utilizando joelhos e conexões em PVC, com vedação adequada e inclinação mínima 

para o escoamento. 

• Verificar se a posição das tubulações permite fluxo contínuo e sem refluxo, 

evitando obstruções. 

• Testar a instalação com passagem de água para verificar o funcionamento da 

retenção de gordura e o escoamento. 

• Após a verificação, preencher a lateral da escavação com solo compactado 

em camadas, garantindo a estabilidade da caixa. 

• Instalar a tampa plástica com vedação e garantir o encaixe adequado para 

evitar vazamentos de odor. 

1.15.4 CAIXA SIFONADA PVC 150x185x75mm 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: profissional responsável pela 

instalação da caixa sifonada, conexão das tubulações e vedação adequada do sistema. 

• Auxiliar de encanador com encargos complementares: auxilia na escavação, 

preparação da base, movimentação de peças e execução da instalação. 

• Caixa sifonada em PVC, dimensões 100x100x50 mm (10x10x5 cm), com 

grelha quadrada rotativa: peça destinada à coleta de águas servidas de pisos (banheiros, áreas 

de serviço, sacadas etc.), com função de sifonamento (retenção de gases do esgoto) e 

filtração de resíduos sólidos. 

• Grelha quadrada rotativa em PVC (encaixe giratório): permite ajuste fino da 

direção e nivelamento com o revestimento do piso, facilitando o acabamento. 

• Tubo de PVC Ø 40 mm ou Ø 50 mm (entrada e saída): conecta os ralos e 

ramais de esgoto à caixa sifonada e desta à rede principal. 

• Joelho de PVC 90º e adaptadores: utilizados para realizar a conexão da 

tubulação ao corpo da caixa, de acordo com o alinhamento da rede. 

• Argamassa de assentamento (cimento e areia): utilizada para fixar e nivelar a 

caixa no contrapiso. 

• Massa de rejunte ou silicone (opcional): utilizado para vedação entre a grelha 

e o revestimento do piso, garantindo acabamento e evitando infiltrações. 

• EPI – Equipamentos de Proteção Individual (luvas, botas, óculos de 

proteção): utilizados durante a instalação para garantir segurança e higiene. 

Execução: 

• Verificar o ponto de instalação previsto no projeto hidráulico, garantindo 

acesso aos ramais de esgoto e correta posição no ambiente (banheiro, lavanderia etc.). 
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• Executar abertura no contrapiso ou na laje, com dimensões adequadas para o 

encaixe da caixa sifonada. 

• Regularizar o fundo da abertura com argamassa de assentamento, 

posicionando a caixa de forma nivelada, com a grelha na altura final do revestimento. 

• Conectar os tubos de entrada (ralo de chuveiro, lavatório, etc.) e de saída à 

caixa sifonada, utilizando conexões apropriadas e respeitando o caimento mínimo 

(geralmente 1%). 

• Testar a instalação com passagem de água para verificar o escoamento e o 

funcionamento do fecho hídrico (sifão). 

• Fixar a grelha rotativa ajustando sua posição conforme o alinhamento do piso. 

• Após aprovação do teste hidráulico, realizar o fechamento com concreto e 

posteriormente com o acabamento final (piso cerâmico, porcelanato, etc.). 

 

1.15.5 CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, 

DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

 

1.15.6 CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

1.15.7 JOELHO 45 PVC ESGOTO 40mm 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: profissional responsável pela 

instalação do joelho em redes de esgoto predial, respeitando o alinhamento e o caimento 

correto da tubulação. 

• Auxiliar de encanador com encargos complementares: auxilia na 

movimentação das peças, corte dos tubos e preparação da área de trabalho. 

• Joelho 45° PVC esgoto Ø 40 mm, soldável, série normal: conexão utilizada 

para mudança de direção da tubulação com menor perda de carga hidráulica em comparação 

ao joelho de 90°. Aplicado em ramais de esgoto de pias, lavatórios e outros aparelhos 

sanitários. 

• Tubo de PVC esgoto Ø 40 mm, série normal: elemento principal da rede ao 

qual o joelho é acoplado. 

• Adesivo plástico para PVC (cola para soldagem a frio): produto utilizado para 

unir o joelho ao tubo com vedação permanente e estanque. 

• Lixa fina para PVC ou lixa d’água: utilizada para o preparo das extremidades 

do tubo e do joelho, melhorando a aderência do adesivo. 

• EPI – Equipamentos de Proteção Individual (luvas, óculos de proteção, 

máscara para vapores orgânicos): utilizados durante o manuseio do adesivo e instalação das 

peças. 

Execução: 

• Verificar o ponto de instalação conforme o projeto de esgoto sanitário, 

garantindo que o joelho 45° esteja posicionado corretamente para atender ao caimento 

mínimo (geralmente 1%) e à direção da rede. 
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• Medir e cortar o tubo de PVC na dimensão correta, removendo rebarbas e 

lixando levemente as extremidades. 

• Limpar as superfícies de contato com pano seco, eliminando qualquer resíduo 

de poeira ou umidade. 

• Aplicar o adesivo plástico para PVC na extremidade externa do tubo e na 

parte interna do joelho, de forma uniforme. 

• Encaixar as peças imediatamente após a aplicação do adesivo, girando 

levemente o joelho para garantir melhor vedação. 

• Manter as peças alinhadas e estáticas por alguns segundos até que a colagem 

inicial esteja firme. 

• Aguardar o tempo de cura total indicado pelo fabricante antes de submeter o 

sistema ao uso com escoamento de água. 

 

1.15.8 JOELHO 90 PVC ESGOTO 40mm 

Ver o item 1.15.7 

1.15.9 JOELHO 90 PVC ESGOTO 100mm 

Ver o item 1.15.7 

1.15.10 JUNÇÃO SIMPLES DE PVC, 45 GRAUS, SÉRIE NORMAL, 

PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, INSTALADA EM DRENO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021 

Ver o item 1.15.7 

1.15.11 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

2 Ver o item 1.15.7 

2.1.1 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

Itens e suas características: 

• Encanador com encargos complementares: profissional responsável pela 

instalação do cap no final de linha ou em pontos de inspeção de tubulações de esgoto. 

• Auxiliar de encanador com encargos complementares: auxilia na preparação 

da tubulação, movimentação de peças e execução da vedação. 

• CAP (tampão) de PVC série esgoto Ø 100 mm: peça de fechamento utilizada 

para vedar terminais de tubos de PVC em redes de esgoto predial ou pluvial. Permite 

inspeção e facilita futuras ampliações ou manutenções. 

• Tubo de PVC esgoto Ø 100 mm (quando aplicável): condutor principal onde 

o cap é instalado, em trechos finais ou provisórios da rede. 
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• Adesivo plástico para PVC (cola para soldagem a frio): utilizado na união 

entre o cap e o tubo, garantindo vedação permanente. 

• Lixa d’água ou lixa para PVC: utilizada para preparar a superfície da ponta 

do tubo antes da colagem, aumentando a aderência. 

• EPI – Equipamentos de Proteção Individual (luvas, máscara, óculos de 

proteção): obrigatórios durante o manuseio do adesivo e instalação do material. 

Execução: 

• Verificar o ponto exato de instalação do cap conforme projeto da rede de 

esgoto, geralmente em terminais de ramais ou em trechos provisórios de expansão. 

• Lixar levemente a ponta do tubo de PVC Ø 100 mm para remover 

irregularidades e facilitar a adesão. 

• Limpar as superfícies do tubo e do cap com pano seco e limpo, eliminando 

poeira ou umidade. 

• Aplicar camada uniforme de adesivo plástico para PVC na parte interna do 

cap e na parte externa do tubo. 

• Encaixar imediatamente o cap no tubo, girando levemente para melhor 

espalhamento da cola e vedação segura. 

• Manter a peça estática por alguns segundos até a colagem inicial; aguardar o 

tempo de cura total indicado pelo fabricante (normalmente 15 a 30 minutos para manuseio, 

e até 12 horas para uso com fluxo). 

• Caso o cap seja instalado para inspeção futura, utilizar modelo de cap com 

rosca ou prever acesso por junta de inspeção. 

 

2.1.2 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 

2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

Itens e suas características: 

• Anel de concreto armado pré-moldado, diâmetro interno = 1,20 m, altura = 

1,0 m, espessura da parede = 6 a 8 cm: utilizado para a escavação e contenção das paredes 

internas do sumidouro. Resistência à compressão ≥ 20 MPa. 

• Placa de fundo perfurada (opcional, conforme projeto): concreto armado, com 

perfurações para facilitar a infiltração no solo, instalada na base do sumidouro quando 

especificado tecnicamente. 

• Tampa de concreto armado com orifício de inspeção (com tampa removível): 

utilizada para fechamento superior do sumidouro, permitindo inspeção e manutenção 

periódica. 

• Tubo PVC DN 100 mm classe SN4 (linha de esgoto): utilizado para a ligação 

entre a fossa séptica e o sumidouro, resistente a impactos e à corrosão. 

• Brita nº 3 ou seixo rolado: utilizada na base e entorno externo dos anéis para 

facilitar a infiltração da água no solo. 

• Areia média lavada: utilizada para regularização da base antes da colocação 

dos anéis. 

• Operário com encargos complementares: responsável pela escavação manual 

ou mecânica, assentamento dos anéis, compactação e acabamento. 
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• Auxiliar de obra com encargos complementares: auxilia nas atividades gerais 

de instalação do sumidouro, manuseio de materiais e limpeza da área. 

 

Execução: 

• Verificar o local de implantação conforme o projeto sanitário e condições do 

solo. 

• Realizar escavação manual ou mecânica com diâmetro compatível aos anéis 

de concreto (mínimo 1,30 m), até a profundidade de 5,0 m. Garantir o prumo e estabilidade 

das paredes durante a escavação. 

• Regularizar o fundo da escavação com camada de areia média lavada e brita 

nº 3 ou seixo rolado, conforme especificação. 

• Assentar os anéis de concreto de forma alinhada, garantindo o encaixe correto 

e a verticalidade do conjunto. 

• Preencher o espaço entre o anel e a parede do terreno com brita nº 3, 

favorecendo a drenagem. 

• Conectar o tubo de esgoto (PVC DN 100 mm) proveniente da fossa séptica 

ao sumidouro, respeitando o nível de escoamento. 

• Instalar a tampa superior de concreto armado com orifício de inspeção. 

• Executar o acabamento do terreno ao redor da tampa e promover a limpeza 

da área. 

 

2.1.3 FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,2 X H=1,67 M, VOLUME 

ÚTIL: 1152 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

Itens e suas características: 

• Conjunto de anéis de concreto armado, diâmetro interno = 2,38 m, altura 

unitária = 0,50 m, espessura mínima = 8 cm, com encaixe tipo macho e fêmea: utilizados 

para compor o corpo do filtro anaeróbio. Cada anel deve ter resistência mínima à compressão 

de 20 MPa. 

• Base de concreto armado pré-moldada (laje de fundo), com rebaixo central e 

canaletas de acomodação de brita: utilizada como fundo do filtro para suporte do leito 

filtrante. 

• Tampa de concreto armado com orifício de inspeção e ventilação (com tampa 

removível): utilizada para o fechamento do topo do filtro, permitindo inspeção e manutenção 

periódica. 

• Brita nº 3 (camada inferior): utilizada como suporte para o material filtrante, 

facilitando a dispersão do efluente. 

• Brita nº 1 (camada superior): atua como meio filtrante e suporte à biomassa 

aderida. 

• Tubo de PVC DN 100 mm, classe SN4, com furos distribuídos: utilizado para 

coleta e distribuição do efluente no interior do filtro, promovendo o fluxo ascendente. 

• Joelho e conexões PVC DN 100 mm: utilizados nas ligações hidráulicas de 

entrada e saída do filtro anaeróbio. 

• Manta geotêxtil (opcional, conforme projeto): utilizada para separação entre 

as camadas de brita, evitando migração de partículas finas. 
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• Operário com encargos complementares: responsável por serviços de 

escavação, assentamento dos anéis, preenchimento com brita e montagem hidráulica. 

• Auxiliar de obra com encargos complementares: presta apoio geral nas tarefas 

de montagem e instalação do filtro anaeróbio. 

Execução: 

• Verificar o local da instalação conforme projeto sanitário, respeitando recuos 

mínimos exigidos pelas normas técnicas e ambientais. 

• Executar escavação circular com diâmetro e profundidade compatíveis 

(mínimo 2,50 m de diâmetro e 1,70 m de profundidade), garantindo fundo nivelado e paredes 

estáveis. 

• Assentar a base de concreto armado no fundo da escavação. 

• Instalar sucessivamente os anéis de concreto, com os encaixes alinhados e 

vedados, até atingir a altura interna de 1,50 m. 

• Preencher a base do filtro com camada de brita nº 3 (aprox. 30 cm de altura), 

seguida da brita nº 1 (até 1,20 m do fundo). 

• Instalar o tubo de coleta perfurado verticalmente no centro do filtro, 

conectado à saída em PVC DN 100 mm. 

• Conectar a tubulação de entrada proveniente da fossa séptica e a saída para o 

sumidouro ou sistema complementar. 

• Instalar a tampa superior com abertura de inspeção e ventilação. 

• Realizar o acabamento externo e compactação ao redor da estrutura. 

Efetuar limpeza final da área e teste de estanqueidade e funcionamento 

2.1.4 SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

Itens e suas características: 

• Anel de concreto armado pré-moldado, diâmetro interno = 1,20 m, altura = 

1,0 m, espessura da parede = 6 a 8 cm: utilizado para a escavação e contenção das paredes 

internas do sumidouro. Resistência à compressão ≥ 20 MPa. 

• Placa de fundo perfurada (opcional, conforme projeto): concreto armado, com 

perfurações para facilitar a infiltração no solo, instalada na base do sumidouro quando 

especificado tecnicamente. 

• Tampa de concreto armado com orifício de inspeção (com tampa removível): 

utilizada para fechamento superior do sumidouro, permitindo inspeção e manutenção 

periódica. 

• Tubo PVC DN 100 mm classe SN4 (linha de esgoto): utilizado para a ligação 

entre a fossa séptica e o sumidouro, resistente a impactos e à corrosão. 

• Brita nº 3 ou seixo rolado: utilizada na base e entorno externo dos anéis para 

facilitar a infiltração da água no solo. 

• Areia média lavada: utilizada para regularização da base antes da colocação 

dos anéis. 

• Operário com encargos complementares: responsável pela escavação manual 

ou mecânica, assentamento dos anéis, compactação e acabamento. 
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• Auxiliar de obra com encargos complementares: auxilia nas atividades gerais 

de instalação do sumidouro, manuseio de materiais e limpeza da área. 

 

Execução: 

• Verificar o local de implantação conforme o projeto sanitário e condições do 

solo. 

• Realizar escavação manual ou mecânica com diâmetro compatível aos anéis 

de concreto (mínimo 1,30 m), até a profundidade de 5,0 m. Garantir o prumo e estabilidade 

das paredes durante a escavação. 

• Regularizar o fundo da escavação com camada de areia média lavada e brita 

nº 3 ou seixo rolado, conforme especificação. 

• Assentar os anéis de concreto de forma alinhada, garantindo o encaixe correto 

e a verticalidade do conjunto. 

• Preencher o espaço entre o anel e a parede do terreno com brita nº 3, 

favorecendo a drenagem. 

• Conectar o tubo de esgoto (PVC DN 100 mm) proveniente da fossa séptica 

ao sumidouro, respeitando o nível de escoamento. 

• Instalar a tampa superior de concreto armado com orifício de inspeção. 

• Executar o acabamento do terreno ao redor da tampa e promover a limpeza 

da área. 

 

 

1.16  INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

1.16.1 BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Itens e suas características: 

• Adesivo para pvc bisnaga de 75 gramas 

• Ajudante de bombeiro ou encanador 

• Bombeiro ou encanador 

• Bucha de redução longa pvc soldável 50x40mm 

• Solução limpadora para pvc embalagem 200cc 

Execução: 

• Preparação da Tubulação: Antes de iniciar a instalação da bucha de redução, 

verifique as condições das extremidades dos tubos a serem conectados, assegurando que 

estejam limpas e livres de impurezas. Se necessário, faça o corte dos tubos com uma serra 

apropriada para PVC, garantindo um corte reto. 

•  Inserção da Bucha: Insira a extremidade do tubo de 50mm na parte maior da bucha 

e, em seguida, a extremidade do tubo de 40mm na parte menor da bucha. Pressione até que 

ambos os tubos estejam bem fixados na bucha, garantindo que não haja folgas. 

• Verificação da Vedação: Após a instalação, verifique a vedação de cada conexão. Se 

for o caso, utilize anéis de borracha ou vedações plásticas adicionais para garantir que não 

haja vazamentos. 
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• Testes de Estanqueidade: Realize um teste de estanqueidade, aplicando pressão ao 

sistema para verificar se há vazamentos. Em caso de vazamento, é necessário corrigir a 

instalação, reaplicando o lubrificante ou verificando as vedações. 

• Acabamento: Após a conclusão da instalação, realize o acabamento adequado, 

mantendo o sistema livre de obstruções e pronto para uso. 

1.16.2 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

Itens e suas Características: 

• Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão; 

• Ajudante: auxilia o oficial na instalação do tubo ou conexão; 

• Joelho 45° PVC 25 mm: conexão para água fria predial em PVC; 

• Adesivo plástico PVC 850 gr: utilizado para promover a união e vedação entre tubos 

e conexões em PVC; 

• Solução preparadora PVC 1000 cm³: utilizado para limpar a área de atuação do 

adesivo para PVC; 

• Lixa d´água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo; 

Execução: 

• Lixar as superfícies a serem soldadas; 

• Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução preparadora; 

• O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa e na ponta do tubo. Após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos. 

1.16.3 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Itens e suas Características: 

• Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão; Ajudante: auxilia 

o oficial na instalação do tubo ou conexão; 

• Tê 90° PVC redução 32 x 25 mm: conexão para água fria predial em PVC; 

• Adesivo plástico PVC 850 gr: utilizado para promover a união e vedação entre tubos 

e conexões em PVC; 

• Solução preparadora PVC 1000 cm³: utilizado para limpar a área de atuação do 

adesivo para PVC; 

• Lixa d´água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo. 

Execução: 

• Lixar as superfícies a serem soldadas; 

• Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução preparadora; 

• O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa e na ponta do tubo. Após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos. 

 

1.16.4 REGISTRO DE GAVETA 3/4"" LINHA TARGA 

Itens e suas características: 
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• Material: Corpo e esfera fabricados em PVC de alta qualidade, resistente à corrosão, 

produtos químicos e variações de temperatura. O volante é projetado para facilitar o 

manuseio e o controle do fluxo de água.  

• Diâmetro Nominal (DN): 60mm, compatível com sistemas hidráulicos que utilizam 

tubos de PVC de 60mm de diâmetro.  

• Tipo de Conexão: Conexão roscável, permitindo a fácil instalação e remoção do 

registro de esferas. As roscas são de padrão BSP (British Standard Pipe), garantindo 

compatibilidade com a maioria das instalações.  

• Tipo de Acionamento: Volante manual para controle do fluxo de água, facilitando o 

ajuste de abertura e fechamento da válvula. 

Execução: 

• Preparação da Tubulação: Verifique se a tubulação está livre de impurezas e se as 

extremidades dos tubos de 60mm estão limpas e preparadas para a instalação do registro. 

• Verificação da Conexão: O registro possui roscas BSP de 60mm, verifique se as 

roscas da tubulação são compatíveis com as do registro antes de proceder com a instalação. 

• Aplicação de Fita Veda-Rosca (se necessário): Caso necessário, aplique uma camada 

de fita veda-rosca nas roscas do tubo para garantir uma vedação eficaz e evitar vazamentos. 

Aplique a fita de forma uniforme, sem excessos. 

• Instalação do Registro: Rosqueie o registro de esfera nas extremidades da tubulação, 

apertando manualmente. Se necessário, use uma chave inglesa para apertar um pouco mais, 

mas evite apertar demais para não danificar as roscas. 

• Posicionamento do Volante: Verifique a posição do volante e ajuste-o para que a 

abertura e fechamento do registro sejam realizados facilmente. O volante deve estar alinhado 

de forma que permita um controle preciso do fluxo de água. 

• Teste de Funcionamento: Após a instalação, abra a água e verifique se o registro está 

funcionando corretamente. Certifique-se de que não há vazamentos na conexão e de que o 

controle do fluxo de água com o volante está funcionando corretamente. 

• Verificação de Vazamentos: Realize um teste de pressão no sistema para verificar se 

o registro está vedando corretamente e se não há vazamentos nas roscas ou no corpo do 

registro. 

• Ajustes Finais: Após o teste, faça os ajustes necessários, caso identifique qualquer 

tipo de vazamento ou falha no funcionamento do registro. 

 

1.16.5 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Itens e suas características: 

• Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão; - Ajudante: 

auxilia o oficial na instalação do tubo ou conexão; 

• Tubo PVC 25 mm: tubo para água fria predial em PVC; 

• Lixa d’água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo. 

Execução: 

• Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no 

projeto;  

• Cortar o comprimento necessário da barra do tubo;  

• Retirar as arestas que ficaram após o corte;  
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• Posicionar o tubo no local definido em projeto;  

• As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

 

1.16.6 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Itens e suas características: 

• Encanador: oficial responsável pela instalação do tubo ou conexão; - Ajudante: 

auxilia o oficial na instalação do tubo ou conexão; 

• Tubo PVC 25 mm: tubo para água fria predial em PVC; 

• Lixa d’água 100: utilizada para preparar a área de atuação do adesivo. 

Execução: 

• Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no 

projeto;  

• Cortar o comprimento necessário da barra do tubo;  

• Retirar as arestas que ficaram após o corte;  

• Posicionar o tubo no local definido em projeto;  

• As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

 

1.17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

1.17.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Itens e suas características: 

• Eletricista: oficial responsável pela instalação do eletroduto, conexões, cabos, 

suportes, tomadas e interruptores; 

• Ajudante: auxilia o oficial na instalação do eletroduto, conexões, cabos, 

suportes, tomadas e interruptores; 

• Cabo de cobre, 16 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de 

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação); 

• Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

Execução: 

• Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de 

passagem dos cabos; 

• Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

• Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

• Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para 

fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação 

1.17.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 
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Ver o item 1.17.1 

1.17.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

Ver o item 1.17.1 

1.17.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

Ver o item 1.17.1 

1.17.5 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Itens e suas características: 

• Eletricista: oficial responsável pela instalação do eletroduto, conexões, cabos, 

suportes, tomadas e interruptores; 

• Ajudante: auxilia o oficial na instalação do eletroduto, conexões, cabos, 

suportes, tomadas e interruptores; 

• Interruptor simples com interruptor paralelo e tomada, conjunto montado para 

embutir, incluído suporte e placa, 10A/250V. 

Execução: 

• Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de 

energia, interruptores e tomada (módulos); 

• Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte. 

1.17.6 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Ver o item 1.17.5 

1.17.7 CAIXA DE PASSAGEM PARA AR CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

Características: 

• A caixa de passagem  é uma estrutura versátil e prática, projetada para 

permitir o acesso e a passagem de cabos e fiações subterrâneas. Sua ausência de fundo 

facilita a instalação e manutenção dos sistemas elétricos e de telecomunicações, oferecendo 

flexibilidade e facilidade de conexão. 
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Onde pode ser utilizada: 

• Infraestrutura elétrica: Para passagem de cabeamento subterrâneo. 

• Telecomunicações: Utilizada para organização e proteção de fiações. 

• Sistemas de drenagem: Pode servir como ponto de inspeção e manutenção. 

• Áreas urbanas e industriais: Aplicável em calçadas, estacionamentos e vias 

públicas. 

Execução: 

• Escave a área e nivele o solo para receber a caixa de concreto; 

• Acomode a peça no local desejado e ajuste conforme necessário; 

• Utilize eletrodutos adequados para passagem de fiações e infraestrutura 

elétrica. 

• Caso necessário, finalize com concreto para garantir estabilidade. 

 

1.17.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 24 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Itens e suas características: 

• Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

quadro; 

• Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do quadro; 

• Quadro de distribuição com barramento trifásico, de embutir, em chapa de aço 

galvanizado, para 24 disjuntores DIN, 100 A; 

• Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro. 

Execução: 

• Verifica-se o local da instalação; 

• Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve estar executado; 

• Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; 

• Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes. 

1.17.9 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Características Técnicas: 

• SKU: 14764112 

• Modelo: RDW 

• Sensibilidade: 30mA 

• Corrente Nominal: 25A 

• Número de Polos: 2 Polos 

• Tensão de Emprego: 230Vca. 

1.17.10 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Ver o item 1.17.09 
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1.17.11 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Itens e suas características: 

• Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do 

disjuntor; 

• Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação do disjuntor; 

• Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm², 1 furo e 1 

compressão, para parafuso de fixação M5; 

• Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A. 

Execução: 

• Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

• Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é 

desencaixado; 

• Coloca-se o terminal no pólo; 

• O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

1.17.12 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Ver o item 1.17.11 

1.17.12 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Ver o item 1.17.11 

1.17.13 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Ver o item 1.17.11 

1.17.14 INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Ver o item 1.17.09 

1.17.15 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Ver o item 1.17.10 

1.17.16 LÂMPADA BULBO LED 20W EM BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

Itens e suas características: 

• Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação 

da luminária; 

• Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na 

instalação da luminária; 
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• Luminária de LED para iluminação pública de 240 W até 350 W, involucro 

em alumínio ou aço inox; 

• Fita isolante adesiva antichama, uso até 750 V, em rolo de 19 mm x 5 m: 

utilizado para isolar as emendas entre os cabos da luminária e os cabos da rede existente; 

• Guindauto hidráulico: utilizado para a instalação da luminária. 

Execução: 

• Verificar o local da instalação; 

• Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

• Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

1.17.17 KIT 1 ALARME AUDIOVISUAL + 02 BOTOEIRAS ANTI PANICO 

BIVOLT 110/220V P/ SANITÁRIO PCD 

Itens e suas características: 

• Suporte parafusado com placa de encaixe, 4 x 2": composição auxiliar com 

fornecimento e instalação; 

• Campainha cigarra, 10A/250V: composição auxiliar com fornecimento e 

instalação. 

Execução: 

• Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de 

energia, interruptores (módulos); 

• Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte. 

 

1.17.18 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

Características: 

• Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m, com camada de brita, 

lançamento manual; 

• Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia média úmida) com adição 

de impermeabilizante, preparo mecânico com betoneira 400 l; 

• peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros, taxa de 

aço aproximada de 30kg/m³; 

• servente com encargos complementares; 

• pedreiro com encargos complementares; 

• Argamassa traço 1:4 (em volume de cimento e areia grossa úmida) para 

chapisco convencional, preparo mecânico com betoneira 400 l; 

Tijolo cerâmico maciço comum *5 x 10 x 20* cm (l x a x c) 

1.18 LIMPEZA 

1.18.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_04/2019 

Itens e suas características:  

• Servente com encargos complementares;  

• Estopa comum. 
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RECEBIMENTO DA OBRA 

Ponderados todos os itens, e verificados todos os critérios construtivos, procederá 

recebimento da obra. 

Constará da abertura de ART para tal fim, que será dado baixa após a verificação 

geral e aceitação da “Construção de casa Geminada popular no Município de Beruri/AM”. 

 

 

 

Beruri/AM_______ de _________________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

Bianco Barbosa de Souza
Engenheiro Civil 31092 CREA/AM

Responsável Técnico

 

26 junho
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA OU SERVIÇO
Nº AM20250530819

INICIAL

1. Responsável Técnico

BIANCO BARBOSA DE SOUZA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0418626073

Registro: 31092AM

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPÁL DE BERURI - AM CPF/CNPJ: 04.628.111/0001-06

AVENIDA AVENIDA CASTELO BRANCO Nº: 100

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BERURI UF: AM CEP: 69430000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 15.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

VILA PARICATUBA Nº: S/Nº

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: BERURI UF: AM CEP: 69430000

Data de Início: 13/06/2025 Previsão de término: 19/09/2025 Coordenadas Geográficas: -3.913767, -61.390367

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPÁL DE BERURI - AM CPF/CNPJ: 04.628.111/0001-06

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #TOS_2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS

56,01 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

56,01 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

56,01 m2

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #TOS_6.1.3.5 - INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

56,01 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

56,01 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO E PROJETOS REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE -
UBS, LOCALIZADA NA VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICIPÍO DE BERURI, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AM,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

BIANCO BARBOSA DE SOUZA
RNP: 0418626073
Data: 16/06/2025 13:08:28

BIANCO BARBOSA DE SOUZA - CPF: 698.386.152-34

PREFEITURA MUNICIPÁL DE BERURI - AM - CNPJ: 04.628.111/0001-06

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: D73a1
Impresso em: 16/06/2025 às 13:08:28 por: , ip: 191.189.26.59

www.crea-am.org.br faleconosco@crea-am.org.br

Tel:  (92) 2125-7120 Fax:  (92) 2125-7122
CREA-AM

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas

                               1 / 2
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Página 2/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA OU SERVIÇO
Nº AM20250530819

INICIAL

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10º do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas
Vedadas.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 16/06/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306703883

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: D73a1
Impresso em: 16/06/2025 às 13:08:28 por: , ip: 191.189.26.59

www.crea-am.org.br faleconosco@crea-am.org.br

Tel:  (92) 2125-7120 Fax:  (92) 2125-7122
CREA-AM

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI - AM 

OBJETO   

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 
Construção e Reforma de Edifícios Sim 
  
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 
Intervalo de admissibilidade 
1º Quartil Médio 3º 

Quartil 

Administração Central AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50% 

Seguro e Garantia SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00% 

Risco R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% - 0,59% 1,23% 1,39% 

Lucro L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 
conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,61% OK 20,34% 22,12% 25,00% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,72% OK  

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
 BDI.DES =  - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de Ed ifícios, 

é de 100%, com a respectiva alíquota de 3%. 

 

 Responsável Técnico Responsável Tomador 

 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Observações: 

Data: Local: 

Nome: Nome: 
Título: Cargo: 
CREA/CAU: 
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01/2025

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 22,80% 22,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,96% Não incide 17,96% Não incide

B2 Feriados 4,01% Não incide 4,01% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%

B4 13º Salário 10,99% 8,33% 10,99% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,96% Não incide 1,96% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 10,71% 8,13% 10,71% 8,13%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,42% 17,82% 47,42% 17,82%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,39% 3,33% 4,39% 3,33%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 2,54% 1,92% 2,54% 1,92%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,62% 1,99% 2,62% 1,99%

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,28% 0,37% 0,28%

C Total 10,02% 7,60% 10,02% 7,60%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,26% 3,65% 17,92% 6,74%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,37% 0,28% 0,39% 0,30%

D  Total 10,63% 3,93% 18,31% 7,04%

90,87% 52,15% 113,55% 70,26%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

AMAZONAS VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

Apêndice 4 – Encargos Sociais – Amazonas 
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1

1.00

QUANT.CÓDIGO
ALTURA

DIMENSÕES (em  cm) 
LARGURA PEITORIL

JANELAS
QUADRO DE ESQUADRIAS

QUADRO DE ÁREAS
ÁREA DO TERRENO:
ÁREA COBERTURA:
ÁREA CONSTRUÍDA:

84.13m²

56.01 m²

ÁREAS EDIFICAÇÕES

PCD

BLOCO
RECEPÇÃO/ESPERA

ÁREAS

3,40 m²

20,05 m²

2,90 m²

7,50 m²

7,50 m²

CONSULTÓRIO MÉDICO

SALA DE CURATIVO

PISO

1 - CERÂMICA 35X35 CM PLACAS TIPO ESMALTADAS

PAREDE

1- FORRO DE PVC LISO

TETO

ESPECIFICAÇÕES

1 - CERÂMICA 20X20 CM PLACAS TIPO ESMALTADAS
2- PINTURA EM TINTA LÁTEX ACRÍLICA

LEGENDA:

ÁREA M²

6.00

MATERIAL - SISTEMA

J 1 1.101.00 06
J 2 0.50 1.800.50 02 0.50

QUANT.CÓDIGO
ALTURA

DIMENSÕES (em  cm) 
LARGURA

PORTAS

MATERIAL - SISTEMA ÁREA M²

P M1 3.360.80 2.10

3.15

02

P A1 1.50 012.10
P M2 7.560.90 2.10 MADEIRA - ABRIR04

PA-X INDICAÇÃO DE PORTAS E JANELAS

- MEDIDAS E NÍVEIS EM METROS;
- VERIFICAR DETALHES CONSTRUTIVOS PERTINENTES NAS PRANCHAS
DE DETALHAMENTO;
- EM CASO DE CONFLITO DE INFORMAÇÕES ENTRE O PROJETO GRÁFICO
E O  MEMORIAL DESCRITIVO, PREVALECE A INFORMAÇÃO CONTIDA NOS
DESENHOS;
- ALTERAÇÕES NESTE PROJETO SOMENTE COM AUTORIZAÇÃO
EXPRESSA DA SEMOSP-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS-MPU/AM

NOTAS:

REFERÊNCIAS:
- PLANILHA DE QUANTITATIVOS-
- MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

LEGENDA  SIMBOLOGIAS
INDICAÇÃO NIVEIS PLANTA E CORTE

INDICAÇÃO DE CORTES

INDICAÇÃO DE VISTAS

INDICAÇÃO DE FACHADAS

JF-X

INDICAÇÃO DE EIXOS

ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS11

X

INDICAÇÃO DE ELEMENTOS (BANCADAS,
PRATELEIRAS, BALÇÕES E ETC)

BCX

7,50 m²SALA ENFERMAGEM

CALÇADA 4,48 m²

VIDRO / ALUMÍNIO - MAXIM-AR

ALUMÍNIO - ABRIR

2,68 m²

COPA

DEPÓSITO

VIDRO / ALUMÍNIO - MAXIM-AR

MADEIRA - ABRIR

ESCALA:

FOLHA:

DATA:

ÁREA DE COBERTURA: ÁREA DA CONSTRUÍDA:

DESENHOS:

PLANTA BAIXA, FACHADA E COBERTURA

FASE DO PROJETO:

PROJETO BÁSICO

INDICADA

ENDEREÇO DA OBRA:

NOME DA OBRA:CARIMBO:

FORMATO:

(420X297)

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AUTOR DO PROJETO: CAU:

CREA:

JUNHO, 2025

VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUN. BERURI

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS

ARQ. E URB. IAGO BATISTA DE OLIVEIRA A167089-1 CAU/AM

56,01M²84,13M²ENG. CIVIL BIANCO BARBOSA DE SOUZA 21092 CREA/AM

BERURI
Prefeitura Municipal de01 /01

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI
AV. CASTELO BRANCO, Nº 100 - CENTRO

CEP: 69400-282
CNPJ: 04.628.111/0001-06

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI
AV. CASTELO BRANCO, Nº 100 - CENTRO

CEP: 69400-282
CNPJ: 04.628.111/0001-06
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DECLARAÇÃO 

 

Senhor Diretor do Departamento, 

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a COM DESONERAÇÃO, 

pois tornou-se mais vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada, 

alcançou uma maior área a ser beneficiada. 

Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os 

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos 

impostos estão de acordo com que emanam as leis pertinentes.  

  

  

 

Beruri – Am, ___ de ___________ de 2025.  

  
  

  
  

 

 

 

 

 

 

_______________________________________

Bianco Barbosa de Souza
Engenheiro Civil 31092 CREA/AM

Responsável Técnico
 

 

 

 

 
 

 

26 junho
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Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

 

DESPACHO: 

 

G.P. 

 

I. Autue-se. 

 

II. Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação 

para as providências preliminares, quanto à 

fixação do limite de gastos, tipo e modalidade 

de licitação para compra e/ou serviços. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Beruri, Estado do 

Amazonas, aos 01 de julho de 2025 

 

 

________________________________ 

    Marília da Cunha Bastos  

Chefe de Gabinete 

Dec. nº 006/2025-GPMB 
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Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

AUTUAÇÃO: 

I. Nesta data, em cumprimento do respeitável despacho da 
Ilustríssima senhora Chefe de Gabinete, AUTUO o DFD, em 

07/07/2025, na forma do processo administrativo Nº. 

00010107.2025.0014 - SEMSA 

II. Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências preliminares, quanto à fixação do limite de gastos, 
tipo e modalidade de licitação para compra e/ou serviços. 

 

 

Secretária de Gabinete da Prefeitura Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, aos 01 

de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Khamyla Pessoa Picanço 

Secretária de Gabinete 

Dec. nº 063/2025-GPMB 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

 

 

CERTIFICO o recebimento do processo administrativo nº 

00010107.2025.0014 - SEMSA, no Departamento Administrativo e 

Financeiro nesta data, fazendo-se concluso à Agente de 

Contratação. 

 

 

Beruri/AM, 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

RAYSSA SANTOS LIMA 

Equipe de contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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PROCESSO Nº  00010107.2025.0014 - SEMSA 

 

 

DESPACHO  

 

1. Junte o Decreto de Nomeação da Comissão de Contratação Publica; 

2. Após concluso, convoque reunião com a Comissão de Contratação Publica para 

deliberação acerca da Modalidade de Licitação e fixação dos valores máximos de gastos.  

                             

 

 Beruri/AM, 02 de julho de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 0043/2025 – GPMB.

Dispõe sobre a nomeação de agentes públicos para as funções de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Gestor de Contratos e Membros de Apoio Técnico,
conforme a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, Senhor
Emerson Klinger Gonçalves de Mello, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 54, II, da Lei Orgânica do Município de Beruri/AM, c/c com o art.
40, da Lei Municipal nº 255/2017.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores para o desempenho das funções
relacionadas aos processos de contratação pública, conforme indicado abaixo:

I - Agente de Contratação:

Nome: Gabriela Alves Miranda

CPF: 016.353.852-29

II – Comissão de Contratação:

Membro 01:

Nome: Alphaville Elias de Vasconcelos

CPF: 021.819.092-10

Membro 02:

Nome: Juliana Beltrão Gama

CPF: 034.372.772-27

Membro 03:

Nome: Rayssa Santos Lima

CPF: 018.234.662-57

III - Gestor de Contratos:

Nome: Mateus Saldanha Simões

CPF: 025.515.562-01

IV - Pregoeira:

Nome: Priscila de Souza Rebelo

CPF: 933.858.972-20

Art. 2º Os agentes públicos designados para o exercício das funções de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Gestor de Contratos e Membros de Apoio Técnico
poderão ser servidores públicos comissionados, nos termos da Lei nº
14.133/2021, desde que observados os seguintes critérios:

I - a inexistência de servidores efetivos disponíveis para a função;

II - a qualificação técnica e a capacidade do servidor comissionado para o
desempenho das funções designadas.

III - Essa possibilidade está respaldada também no Acórdão nº 3561/23 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), que reforça a necessidade de
fundamentação da designação e do cumprimento dos requisitos de qualificação
exigidos pela legislação.

13/01/2025, 09:08 Visualização de Publicação
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Art. 3º Os agentes ora nomeados deverão observar os dispositivos previstos na
Lei nº 14.133/2021, bem como as normas regulamentares municipais e federais
aplicáveis ao desempenho de suas funções.

Art. 4º Este decreto produz efeitos retroativos a contar de 1º de janeiro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri-AM aos 01 dias do mês de janeiro do
ano de 2025.

Emerson Klinger Gonçalves de Mello

Prefeito Municipal de Beruri

Prefeitura Municipal de Beruri-AM

Publicado por:
Marília da Cunha Bastos

Código Identificador: 2QYUD4LSW

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
13/01/2025 - Nº 3775. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br

13/01/2025, 09:08 Visualização de Publicação
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DO PREFEITO
ERRATA N°006/2025- GPMB

Decreto Nº 043/ 2025- GPM, Matéria publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Amazonas no dia 13.01.2025- Nº 3775.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, Senhor
Emerson Klinger Gonçalves de Mello, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 54, II, da Lei Orgânica do Município de Beruri/AM,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica retificado o nome indicado no Art. 1º, Inciso II, Membro 01, do
Decreto Nº 0043/2025 – GPMB, publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Amazonas, edição Nº 3775, do dia 13 de janeiro de 2025, conforme
segue:

Onde se lê: Alphaville Elias de Vasconcelos

Leia-se: Alfavilly Elias de Vasconcelos

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais termos do Decreto Nº 0043/2025 –
GPMB.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data do Decreto original.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri-AM aos 01 dias do mês de janeiro do
ano de 2025.

Emerson Klinger Gonçalves de Mello

Prefeito Municipal de Beruri

Prefeitura Municipal de Beruri-AM

Publicado por:
Marília da Cunha Bastos

Código Identificador: PZZW5YYTK

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
16/01/2025 - Nº 3778. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br

21/02/2025, 13:46 Visualização de Publicação
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Despacho 
 
 
 

 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 
 
 
 

1. Encaminham-se os presentes autos à Secretaria Municipal de Finanças, para 
informação de disponibilidade financeira. 

 

 

Beruri/AM, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Rayssa Santos Lima 

Equipe de contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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DESPACHO 

 

 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 
  

 

Atendendo ao despacho da CPL, a secretaria municipal de finanças informa que a referida 
aquisição poderá correr por conta da seguinte rubrica:  

 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01.01 – Fundo Municipal de Saúde 

• PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0051.1019.0000 – Construção, ampliação, reforma e/ou 
aquisição de equipamentos de Unidade de Saúde 

• ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

• FONTE DE RECURSO:  500 – Recuso Próprio 

 

  À consideração superior do Exm. Sr.  Prefeito Municipal de Beruri/AM.  

 

Beruri/AM, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Lineker Da Silva Maia 

Secretário Municipal de Finanças 

Dec. nº 002/2025-GPMB 

 

95



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI – PMB 

 

 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

 

DESPACHO: 

 

 

1. AUTORIZO na forma da Lei a Instauração do devido procedimento 

licitatório; 

2. ENCAMINHA-SE ao DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO para 

que adote os tramites legal; 

3. Ao final retorne os autos para HOMOLOGAÇÂO. 

 

Gabinete do Prefeito, em Beruri, 11 de julho de 2025. 
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JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO FORMAL QUANTO À ESCOLHA DA MODALIDADE 

E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 
  
 
 

A escolha da modalidade Concorrência, na forma eletrônica, encontra amparo no 

artigo 28, inciso II, combinado com o artigo 29, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por tratar-

se de contratação de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado ultrapassa o 

limite previsto para a modalidade de concorrência e demanda ampla competitividade entre 

os licitantes. 

A Concorrência é a modalidade mais adequada para este certame, considerando-se 

o objeto — CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM —, o que requer habilitação 

técnica específica e a verificação criteriosa de documentação técnica e fiscal das empresas 

participantes. 

Optou-se pela forma eletrônica em observância ao disposto no artigo 17, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021, que incentiva o uso de meios digitais para ampliar a competitividade, 

garantir maior transparência e promover a economicidade ao processo licitatório, além de 

reduzir custos administrativos. 

Quanto ao critério de julgamento, adotou-se o Menor Preço Global, nos termos 

do artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o objeto é perfeitamente 

definido e possui projeto básico detalhado, permitindo que as propostas sejam comparadas 

de forma objetiva e assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

O critério de menor preço global mostra-se o mais adequado por permitir a obtenção 

do menor custo total para a execução integral da obra, garantindo, ao mesmo tempo, o 
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atendimento aos requisitos técnicos estabelecidos no Projeto Básico, a economicidade e a 

vantajosidade do contrato público. 

Dessa forma, a modalidade Concorrência Eletrônica e o critério Menor Preço 

Global foram escolhidos por serem os que melhor atendem aos princípios da isonomia, 

legalidade, economicidade, eficiência, competitividade e transparência, que regem as 

contratações públicas. 

 

  Beruri/AM, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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CONCORRÊNCIA 
0XX/2025 

  

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Beruri 

 

OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Sigiloso. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia XX/XX/2025 às 11:30h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor preço] / [global] 

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto] 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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CONCORRÊNCIA Nº XX/2025 

(Processo Administrativo n° 00010107.2025.0014 - SEMSA) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Beruri, por meio do Departamento 

Administrativo e Financeiro, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unif icado de Fornecedores - SICAF e no Portal Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/) 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf  até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como f irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p rovedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração d os registros tão logo 

identif ique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassif icação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa f ísica ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com d ireito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa f ísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f inanceira,  

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na f iscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af inidade, até o terceiro grau;  

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa f ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

conf igurar conf lito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, f ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização f raudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.10.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

f inanciados por agência of icial de cooperação estrangeira ou por organismo f inanceiro internacional 

com recursos do f inanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa f ísica ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11.  A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, prof issional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de des conto, observado o 
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disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não en

contrada. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e 

enviará juntamente com a documentação de habilitação , que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

inf ralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em def initivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def inidos 

no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com def iciência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específ icas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10.  Não haverá ordem de classif icação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.11.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.12.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor f inal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor f inal mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.13.  O valor f inal mínimo ou o percentual de desconto f inal máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

3.14.  O valor f inal mínimo ou o percentual de desconto f inal máximo parametrizado na forma do item 

3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.15.  Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico, quando confeccionados pelos licitantes, 

somente serão aceitos e analisados se contiverem assinatura eletrônica.  

3.16.  Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato 

eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, ob servados os níveis de assinaturas 

apropriados para os atos previstos na referida Lei.  

3.17.  A assinatura eletrônica por pessoa f ísica ou jurídica, mediante certif icado digital, será verif icada 

por meio de análise do Verif icador de Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br).  

3.18.  Atualizado com f ins de conf irmar as propriedades do documento assinado eletronicamente. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico.  

3.19.  Serão desclassif icados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta ou 

documentação que contiverem assinaturas reprográf icas, entendidas como aquelas que são 

reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de 

próprio punho e digitalizados.  

3.20.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.21.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor global; 

4.2. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

benef iciar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o  que conf igura cessão de 

mão de obra para f ins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, b em como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.  

4.11.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção  das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verif icada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f ixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior  

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
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5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11.  Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem f inal de classif icação. 

5.11.4. Def inida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classif icada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a def inição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12.  Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance f inal e fechado.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, f indo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance f inal e fechado em até cinco minutos, o  qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições def inidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classif icação, até o máximo de três, 

oferecer um lance f inal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o  encerramento  

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13.  Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez po r cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições def inidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem f inal de classif icação. 

5.13.5. Def inida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classif icada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a def inição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identif icação do licitante.  

5.17.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.20.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verif icação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identif icará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classif icadas, para o f im de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.20.2. A melhor classif icada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classif icada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classif icação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identif ique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances f inais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1.  disputa f inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classif icação; 

5.21.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2.  empresas brasileiras; 

5.21.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.21.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto def inido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após def inido o 

resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classif icação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassif icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo def inido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classif icado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quand o necessários à 

conf irmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de f indo o prazo.  

5.23.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verif icará se o licitante 

provisoriamente classif icado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verif icar se houve f raude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verif icada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassif icação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classif icado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verif icará se faz jus ao 

benef ício, em conformidade com os itens 3.6 e 3.7 deste edital. 

6.6. Verif icadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classif icada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad o para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassif icada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especif icações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo def inido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justif icar o vulto da oferta.  

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,  

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classif icado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor f inal da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como c om detalhamento 

das Bonif icações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor f inal da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

f ísico-f inanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13.  Para f ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif icações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.14.  Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classif icado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.15.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.17.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justif icativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especif icações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

6.18.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classif icado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classif icado. Seguir-se-á com a verif icação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verif icação 

de uma que atenda às especif icações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,  

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão f inal da autoridade competente.  
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7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.10.  Os autos do processo permanecerão com vista f ranqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/).  

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete inf ração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justif icado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassif icado quando encerrada a etapa competitiva;  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especif icações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.3.1. recusar-se, sem justif icativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. f raudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.2. apresentar amostra falsif icada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação  

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da inf ração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação of icial.  

8.4.1. Para as inf rações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as inf rações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das inf rações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justif icar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das inf rações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, 

bem como pelas inf rações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justif iquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustif icada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especif icar as 

provas que pretenda produzir.  

8.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão f inal da autoridade competente.  
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8.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

of icial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

site https://www.licitanet.com.br/.  

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

9.6. Acolhida a impugnação, será def inida e publicada nova data para a realização do certame.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

10.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

10.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

10.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a f inalidade e a segurança da contratação.  

10.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

10.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

10.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/.  

10.11.  Integram este Edital, para todos os f ins e efeitos, os seguintes anexos:  

10.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 
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10.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Beruri, 15 de julho de 2025 

 

 

ANTÔNIO BELEZA DO NASCIMENTO 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, com sede no(a) xxxxxxxxxx, na cidade 

de Beruri /Estado Amazonas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.628.111/0001-06, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. EMERSON KLINGER GONÇALVES DE MELO Prefeito do 

município, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo  

de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada nos serviços de 

reforma e ampliação das Escolas Municipais de Beruri/AM. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx mil reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

f iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f rete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

def inidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são f ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI do mês março do ano de 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA , exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos f inanceiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) def initivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5. Nas aferições f inais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

def initivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

of icial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notif icar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, f ixando prazo para a sua correção, 

certif icando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notif icar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verif icadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e f iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10.  Cientif icar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.11.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -f inanceiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14.  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

8.16.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.17.  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

b) comprovação das ligações def initivas de energia, água, telefone e gás;  

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

117

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

e) certidão negativa de débitos previdenciários específ ica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,  

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

8.19.  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local p or ela designado. 

8.20.  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados . 

8.21.  Previamente à expedição da ordem de serviço, verif icar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justif icada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo f iscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo f ixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a f iscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que f icará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou f inalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por af inidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do f iscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verif icação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela f iscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguint es documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específ ica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verif ique no local dos serviços.  

9.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.15.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especif icações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com def iciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo f ixado pelo f iscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.23.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.24.  Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.25.  Apresentar os empregados devidamente identif icados por meio de crachá.  

9.26.  Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27.  Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

prof issional. 

9.28.  Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo f ixado pela f iscalização do contrato, nos casos em que f icar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especif icações do objeto. 

9.29.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  

9.30.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando -os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a f im de evitar desvio de função. 

9.31.  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  

9.32.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a f im de que não venham a ser danif icadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33.  Estar registrada ou inscrita no Conselho Prof issional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

9.34.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.35.  Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços execut ados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36.  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especif icações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do  Termo de Recebimento 

Def initivo. 

9.37.  Utilizar somente matéria-prima f lorestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo f lorestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) f lorestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa f lorestal, def inidas em normas específ icas do órgão ambiental 

competente. 

9.38.  Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos f lorestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  
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a) Cópias autenticadas das notas f iscais de aquisição dos produtos ou subprodutos f lorestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos f lorestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certif icados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos f lorestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos f lorestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,  

em complementação ao DOF, a f im de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento  

nos limites do território estadual. 

9.39.  Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentad o ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.39.2.1.  resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2.  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,  

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3.  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específ icas. 

9.39.2.4.  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específ icas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

9.39.4. Para f ins de f iscalização do f iel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
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Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

9.40.  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local f ixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.  

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

9.41.  Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo -se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42.  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela f iscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especif icações. 

9.44.  Providenciar, conforme o caso, as ligações def initivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos  

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

10.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,  

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1.  A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor total do contrato.  

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 

e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:  

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.  

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.  

11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.  

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.  

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

11.2.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
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garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela f iança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.3.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

11.4.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

11.6.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.10.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,  

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.13.  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  
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11.15.  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

11.16.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17.  O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.18.  A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1.  Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justif icado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f ) praticar ato f raudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inf rações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justif icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justif icar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f ”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justif iquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustif icado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as inf rações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% a 1% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1,5 % a 2 % do valor do Contrato.  
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(5) Para inf ração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2,5 % a 3% do 

valor do Contrato. 

(6) Para inf rações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3,5 % a 4% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a inf ração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 4,5% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes inf rações:  

 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da inf ração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7.  Os atos previstos como inf rações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente def inidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para f ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes des te mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele f ixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modif icação da f inalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6.  A extinção do contrato não conf igura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

f inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, f inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na f iscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por af inidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específ icos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I.Gestão/Unidade: XXXXXX 

II.Fonte de Recursos:  XXXXXXXXXXXX 
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III.Programa de Trabalho: XXXXXXXX 

IV.Elemento de Despesa: XXXXXXXXXX 

V.Plano Interno: XXXXXXXXXXXX 

VI.Nota de Empenho: XXXXXXXXXXXXXX 

14.2.  A dotação relativa aos exercícios f inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se f izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justif icada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

of icial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Beruri, no Estado do Amazonas para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_______________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:1-                         2-  
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Despacho 

 

 

 

 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

  
 

 
À Douta Procuradoria-Geral do Município, 

 

Considerando o teor do Processo Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA e seus 

anexos, emanado do Gabinete da Prefeitura Municipal de Beruri, encaminho a PGM o 

referido processo para análise e posterior emissão de parecer. 

 

Beruri/AM, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Rayssa Santos Lima 

Equipe de contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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PARECER JURÍDICO 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Beruri/AM. 

REFERÊNCIA: Análise jurídica da minuta do Edital de Concorrência Eletrônica nº 

XX/2025, para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA 

VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM, com 

fundamentação na Lei nº 14.133/2021. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. ANÁLISE 

DE MINUTA DE EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

005/2025 E ANEXA MINUTA DE 

CONTRATO PARA CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA 

VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021 E DEMAIS NORMAS 

APLICÁVEIS. VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO COMO SIGILOSO NO 

EDITAL INICIAL. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS OU ILEGALIDADES. 

RECOMENDAÇÃO PELA APROVAÇÃO 

E PROSSEGUIMENTO DO CERTAME. 

I. RELATÓRIO 

Trata o presente Parecer Jurídico, da formulada questão, acerca da legalidade 

do procedimento de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A CONSTRUÇÃO 

DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. O objeto será realizado conforme os 

memoriais, planilhas e projetos.  

O pedido de parecer provém do setor de Compras do Município e veio 

acompanhado dos documentos que instruem o procedimento, como o Processo 

Administrativo nº 00010107.2025.0014 – SEMSA, cópia do Edital/anexos e da Minuta 

do Termo de Contrato.  

Era o que cumpria relatar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

II.1. NATUREZA DO PARECER JURÍDICO 

Preliminarmente, convém ressaltar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 
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estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; redigir sua manifestação em 

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, 

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do 

Enunciado BPC nº 7, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

Ademais, o presente parecer, como sabido, possui caráter estritamente 

informativo e orientador, jamais vinculativo ao Administrador. 

II.2. ASPECTOS LEGAIS/DOUTRINÁRIOS 

Inicialmente, tem-se que a regra que obriga o Administrador Público a licitar 

as respectivas contratações públicas foi inserta pelo constituinte no inciso XXI do art. 37 

da Constituição Federal de 1988, segundo o qual “ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, (...)”. Assim, o procedimento licitatório, que antecede o contrato 

administrativo, permite a disputa entre vários interessados, em igualdade de condições, 

possibilitando à Administração Pública encontrar a proposta mais vantajosa, na busca do 

Desenvolvimento Nacional Sustentável (CARVALHO, 2017). Conforme ensina Hely 
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Lopes Meirelles, a licitação é o procedimento administrativo indispensável para a 

Administração Pública selecionar a proposta mais vantajosa, assegurando a igualdade de 

condições a todos os que pretendam contratar com o Poder Público, sempre em 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade. 

De início convém registrar que o fundamento legal para a concorrência 

pública na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) está no artigo 6º, inciso XXXVIII, 

que define concorrência como uma modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

Além disso, o artigo 28 também menciona a concorrência como uma 

modalidade de licitação, enquanto o art. 29 esclarece o procedimento a ser utilizado: 

Art. 28. São modalidades de licitação:  

(...)  

II - concorrência; (...) 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Ainda, a concorrência, segundo a lei, pode adotar diversos critérios de 

julgamento, como menor preço, melhor técnica, técnica e preço, maior retorno econômico 

ou maior desconto, conforme estabelecido no artigo 6º, inciso XLI. A lei também prevê 

a possibilidade de concorrência eletrônica, com o critério de julgamento sendo o menor 

preço ou maior desconto, conforme artigo 31. O artigo 17, § 2º, por seu turno, destaca 

que o pregão/concorrência eletrônica, proporciona mais transparência ao processo, 

permitindo que todas as fases sejam acompanhadas em tempo real pela internet. 

Feitas as considerações gerais, cumpre destacar que no presente procedimento 

a Administração busca realizar a contratação do objeto almejado através de Concorrência 

Eletrônica. 

Assim, para a legalidade do procedimento, faz-se necessária a observância da 

previsão das regras insertas nos artigos 17, 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelecem todos os elementos que devem ser compreendidos na fase preparatória de 

todo processo licitatório para contratação pública. 

Analisando os documentos que compõem a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação (Cláusula 1.1 do Edital), a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar (implícito na 

documentação e Termo de Referência). Quanto ao valor total da contratação indicado 

como "Sigiloso", presume-se que o valor estimado foi devidamente apurado e consta dos 

autos internos do processo administrativo (Art. 24, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/2021), sendo 

sua publicidade restrita, se houver justificativa, para evitar distorções no mercado ou para 

proteger o sigilo industrial/comercial. A minuta do contrato (Cláusula 5.1) utiliza um 
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valor genérico "R$ xxx.000,00", reafirmando que o valor da contratação será formalizado 

após o processo licitatório, e que os pagamentos dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos (Cláusula 5.3), demonstrando que o valor será determinado com 

base em elementos objetivos. Há também a previsão de dotação orçamentária (Cláusula 

Décima Quarta do Contrato), o Termo de Referência (Anexo I do Edital), e a minuta do 

Edital, em conformidade com o Art. 18 da Lei nº 14.133/2021.  

Conforme se observa do procedimento, o objeto é lícito, visto que tem como 

objetivo a realização de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM, que serão 

realizadas conforme os MEMORIAIS, PLANILHAS E PROJETOS (Cláusula 1.1 do 

Edital). 

A justificativa para a contratação, constante no Edital, demonstra que a 

construção da UBS na Vila do Paricatuba, Zona Rural contribuirá para a melhoria da 

qualidade de vida e habitação da população do município.  

Neste sentido, compete ao município adotar as medidas necessárias para 

melhor atender aos munícipes, contribuindo para uma melhor qualidade de vida e, neste 

caso específico, primando pela melhoria da infraestrutura de saúde pública na zona rural. 

Por tais razões, a aquisição em questão está visivelmente de acordo com o interesse 

público. 

Visando o atendimento das finalidades institucionais da Prefeitura Municipal 

de Beruri, qual seja, oferecer serviços públicos e de qualidade, faz-se necessário que este 

ente disponha dos bens/serviços descritos no objeto acima a fim de propiciar a prestação 

dos serviços em favor da comunidade, como explicado no Termo de Referência. 

Ademais, registra-se a existência do plano anual de contratações neste 

município e se confirma a compatibilidade da contratação com o referido plano. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência, elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: descrição da necessidade, área 

requisitante, alinhamento entre a contratação e o planejamento, descrição dos requisitos 

da contratação, da especificação dos bens, forma e critérios de seleção do fornecedor, 

responsabilidades da contratada, responsabilidades da contratante, do prazo de vigência, 

das condições de pagamento, dos preços e alterações – aumento e supressão, da 

fiscalização, das sanções, matriz de risco, alternativas disponíveis no mercado, estimativa 

do valor da contratação, descrição da solução como um todo, etc., contendo, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui 

consonância com o preceito da lei 14.133/2021 (art. 18). 

Portanto, o procedimento encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo 

exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da LLC. Desta forma, é possível 
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aferir que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências 

mínimas da LLC para fins de contratação nesta sistemática de licitações públicas. 

Com respeito à MINUTA DO EDITAL, conforme sabido, a elaboração da 

minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo elementos essenciais 

como Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Formulário 

de Pesquisa de Preços, minuta do Edital, Minuta do Contrato. Diante do apresentado, 

afere-se que os itens da minuta do Edital estão de acordo com a legislação. 

Por fim, com respeito ao princípio da publicidade, registra-se que é 

obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 

anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 94, Lei 

14.133/2021) e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios. 

Destarte, da análise dos dispositivos supra, em cotejo com o caso em tela, que 

tem por objeto a realização de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM, nota-se a 

legalidade do procedimento. 

A propósito, o critério de escolha da proposta vencedora será o de menor 

preço global, desde que o concorrente cumpra com os requisitos de contratação constantes 

no Termo de Referência e Edital (Cláusula 4.1.1 do Edital). 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, com base na Lei nº 14.133/2021, OPINA-SE pela 

legalidade do presente procedimento de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

 

É o parecer. S. M. J. 

Beruri/AM, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

Euler Picanço Cavalcante 

Procurador Geral do Município 

OAB/AM 13.403 
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DESPACHO DO AGENTE 

 

 

 

Processo: Nº. 00010107.2025.0014 - SEMSA 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO 

PARICATUBA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

  
 
 
 
 

Diante do posicionamento favorável da Assessoria Jurídica, determino a publicação do 

Edital da Concorrência Eletrônico nº 05/2025-DAFI no Diário Oficial dos Municípios, na forma 

do art. 54º, da Lei 14.133/2021 e Art 14 da IN 73/2022.    

 

Beruri/AM, 16 de julho de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
 
O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO -
DAFI da Prefeitura Municipal de Beruri/AM torna público aos
interessados as datas das licitações conforme abaixo:
 
CONCORRÊNCIA Nº 05/2025-DAFI
 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –
UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BERURI/AM.
 
ABERTURA: 30/07/2025 às 11:30h
 
O edital da Concorrência encontra-se a disposição dos interessados a
partir do dia 17.07.2025, no Portal
(www.https://portal.licitanet.com.br/home), no horário das 08:00 às
17:00 de forma gratuita.
 
Beruri/AM, 17 de julho de 2025
 
À COMISSÃO
 
GABRIELA ALVES MIRANDA
Agente de Contratação.

Publicado por:
Gabriela Alves Miranda

Código Identificador:6F37D2CF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios
do Estado do Amazonas no dia 17/07/2025. Edição 3899
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aam/

08/11/2025, 11:49 Município de Beruri

https://www.diariomunicipal.com.br/aam/materia/6F37D2CF/4cf18478034b6b2e618fee427f4ee6f94cf18478034b6b2e618fee427f4ee6f9 1/1
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Última atualização 21/07/2025

Objeto:

[LICITANET] - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA RURAL DO

MUNICÍPIO DE BERURI/AM.

   Editais

Edital nº 05/2025

Acessar Contratação

Local: Beruri/AM Órgão: MUNICIPIO DE BERURI Unidade compradora: 2336 - Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/07/2025 Situação: Revogada

Data de início de recebimento de propostas: 16/07/2025 14:08 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/07/2025 11:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 04628111000106-1-000100/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

6147295 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE UBS VILA DO PARICATUBA.

1 Sigiloso

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/04/2025, 12:02 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04628111000106/2025/100 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

24/04/2025, 12:02 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04628111000106/2025/100 2/2
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CONCORRÊNCIA 
005/2025 

  

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Beruri 

 

OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Sigiloso. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/07/2025 às 11:30h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[menor preço] / [global] 

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto] 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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CONCORRÊNCIA Nº 05/2025 

(Processo Administrativo n° 00010107.2025.0014 - SEMSA) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Beruri, por meio do Departamento 

Administrativo e Financeiro, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS, NA VILA DO PARICATUBA, ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE BERURI/AM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/) 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
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disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não en

contrada. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e 

enviará juntamente com a documentação de habilitação, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.15. Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico, quando confeccionados pelos licitantes, 

somente serão aceitos e analisados se contiverem assinatura eletrônica.  

3.16. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato 

eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas 

apropriados para os atos previstos na referida Lei.  

3.17. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada 

por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br).  

3.18. Atualizado com fins de confirmar as propriedades do documento assinado eletronicamente. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico.  

3.19. Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta ou 

documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são 

reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de 

próprio punho e digitalizados.  

3.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor global; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.6 e 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

site https://www.licitanet.com.br/.  

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 
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10.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Beruri, 15 de julho de 2025 

 

 

ANTÔNIO BELEZA DO NASCIMENTO 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, com sede no(a) xxxxxxxxxx, na cidade 

de Beruri /Estado Amazonas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.628.111/0001-06, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. EMERSON KLINGER GONÇALVES DE MELO Prefeito do 

município, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada nos serviços de 

reforma e ampliação das Escolas Municipais de Beruri/AM. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx mil reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI do mês março do ano de 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

157

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 

nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
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Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor total do contrato.  

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 

e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
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garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  
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11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% a 1% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1,5 % a 2 % do valor do Contrato.  
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2,5 % a 3% do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3,5 % a 4% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 4,5% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade: XXXXXX 

II.Fonte de Recursos:  XXXXXXXXXXXX 
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III.Programa de Trabalho: XXXXXXXX 

IV.Elemento de Despesa: XXXXXXXXXX 

V.Plano Interno: XXXXXXXXXXXX 

VI.Nota de Empenho: XXXXXXXXXXXXXX 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Beruri, no Estado do Amazonas para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_______________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:1-                         2-  
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ATO DE REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010107.2025.0014 – SEMSA 

O Prefeito do Município de Beruri, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, com 

fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando: 

• a superveniência de fato que compromete a continuidade ou conveniência da presente 

licitação; 

• a necessidade de resguardar o interesse público e garantir a melhor aplicação dos recursos 

públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Concorrência nº 005/2025, do tipo menor preço global, cujo objeto é a 

construção de Unidade Básica de Saúde – UBS, na Vila do Paricatuba, zona rural do Município 

de Beruri/AM, por motivo de interesse público superveniente. 

Art. 2º Publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial e 

no Portal Licitanet, para os efeitos legais. 

Beruri/AM, 21 de julho de 2025. 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação / Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de Beruri 

  

169


	Sheets and Views
	Layout1


